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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE INFRA ESTRUTURA RODOVIÁRIA

GERÊNCIA DE GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DE RODOVIAS
 

NOTA TÉCNICA SEI Nº 1248/2020/GEREF/SUINF/DIR

 

Interessado: Concessionária Autopista Litoral Sul S.A.

 

Referência: Processo nº 50500.308462/2019-28; nº 50500.388851/2019-29.

 

Assunto: 12ª Revisão Ordinária, 14ª Revisão Extraordinária e Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio – TBP do Contrato de Concessão das Rodovias BR-
116/376/PR e BR-101/SC, trecho Curi�ba – Florianópolis, explorado pela Autopista Litoral Sul S.A.
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1. OBJETO

1. A presente Nota Técnica trata da análise econômico-financeira acerca da 12ª Revisão Ordinária, da 14ª Revisão Extraordinária e do Reajuste Anual
da Tarifa Básica de Pedágio (TBP) do contrato de concessão celebrado entre a União e a Concessionária Autopista Litoral Sul S.A., o qual tem como data-base de
alteração tarifária 22 de fevereiro.

2. Os procedimentos de revisão e reajuste atendem ao disposto nas Resoluções ANTT nº 675, de 4 de agosto de 2004 (alterada pelas Resoluções nº
5.172, de 25 de agosto de 2016, e nº 5.859 de 03 de dezembro de 2019), Resolução nº 1.187, de 9 de novembro de 2005 (alterada pela Resolução 2.554, de 14
de fevereiro de 2008), Resolução nº 3.651, de 7 de abril de 2011 (alterada pelas Resoluções nº 4.339, de 29 de maio de 2014, nº 4.727, de 26 de maio de 2015 e
nº 5.859 de 03 de dezembro de 2019), e na Resolução 5.850, de 16 de julho de 2019, e no Contrato de Concessão e seus adi�vos, visando o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, incluindo os efeitos decorrentes da revisão do Programa de Exploração da Rodovia (PER).

 

2. JUSTIFICATIVA

3. A matéria vem à apreciação desta SUINF em cumprimento ao disposto no ar�go 46, inciso XIII do Regimento Interno da ANTT, conforme a
Resolução nº 5.810, de 03 de maio de 2018.

 

3. HISTÓRICO

4. Em 09.10.2007 a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT realizou Leilão na Sede da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA,
localizada à Rua 15 de Novembro, 275, 6º andar, São Paulo/SP, para a Concessão de 7 (sete) trechos rodoviários, divididos em 7 (sete) Editais dis�ntos, conforme
mostrado no Quadro 1:
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Quadro 1: Resumo dos sete trechos rodoviários concedidos em 2007

Edital Lote Rodovia Trecho Extensão (km)

001 06 BR-116/SP/PR São Paulo – Curi�ba 401,60
002 05 BR-381/MG/SP Belo Horizonte – São Paulo 562,10
003 07 BR-116/376/PR e 101/SC Curi�ba – Florianópolis 382,30
004 04 BR-101/RJ Div. RJ/ES – Pte. Pres. Costa e Silva 320,10
005 01 BR-153/SP Div. MG/SP – Divisa SP/PR 321,60
006 02 BR-116/PR/SC Curi�ba – Divisa SC/RS 412,70
007 03 BR-393/RJ Div. MG/RJ – Entr. BR – 116 (Dutra) 200,10

5. Para o Edital 003, houve a apresentação de 17 (dezessete) propostas, cujas Garan�as foram aceitas pela Companhia Brasileira de Liquidação e
Custódia – CBLC.

6. A Tarifa Básica de Pedágio Teto considerada no estudo de viabilidade econômico-financeiro, referenciada a julho de 2007 e apresentada no edital,
foi de R$ 2,754.

7. Após a abertura de cada envelope de Oferta de Tarifa pelo Diretor de Leilão da Bovespa, em sessão pública, verificaram-se os seguintes valores,
enumerados conforme Quadro 2:

Quadro 2: Propostas apresentadas para o Edital 003, lote 7
Classificação Corretora Proponente Lance (R$) Deságio (%)

1 Agora Senior CTVM S.A. OHL 1,028 62,67
2 Santander Brasil S.A. CTVM Consórcio BRVias 1,450 47,34
3 A�va S.A. CTCV Consórcio PR/SC 1,610 41,53
4 Votoran�m CTVM Ltda. Consórcio Ber�n Equipav 1,797 34,74
5 Mundinvest S.A. CCVM Consórcio Cowan CBM 1,948 29,26
6 Condordia S.A. CVMCC Copel 1,950 29,19
7 Credit Suisse Brasil S.A. CTVM TPI Triunfo Par�cipações 1,951 29,15
8 Merrill Lynch S.A. CTVM Oiinco 1,954 29,04
9 Coinvalores CCVM Ltda. Galvão-Alusa 1,971 28,43

10 HSBC CTVM S.A. Consórcio Isolux 2,065 25,01
11 Solidus S.A. CCVM Bolognesi 2,147 22,04
12 Planner CV S.A. Consórcio Coparco 2,150 21,93
13 Brascan S.A. CTV Consórcio Rodovias Brasileiras 2,340 15,03
14 UBS Pactual CTVM S.A. CCR 2,367 14,05
15 Unibanco Investshop CVMC S.A. Primav Ecorodovias 2,449 11,07
16 Spinelli S.A. CVMC Consórcio Alpha-Federais 2,534 7,98
17 Finabank CCTVM S.A. Consórcio AB-Vias 2,603 5,48

 

8. Assim, para o Lote 07, a Proponente vencedora foi a OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S. A. (OHL), representada pela Corretora Agora Sênior CTVM
S. A., com lance de R$ 1,028.

9. A par�r do dia 10.10.2007, a Comissão de Outorga procedeu à abertura e análise dos documentos de Qualificação e da Proposta Comercial da
Proponente primeira colocada no Leilão, e conforme Ata de Julgamento de 30.10.2007, assinada pelos seus membros, confirmou a Proponente OBRASCON
HUARTE LAIN BRASIL S.A (OHL) como vencedora do Leilão.

10. Contra a decisão da Comissão foram interpostos 06 (seis) recursos, que receberam 07 (sete) solicitações de impugnação.

11. Em 05.12.2007 tornou-se público o resultado da análise e do julgamento dos recursos apresentados à decisão daquela Comissão na análise dos
documentos de Qualificação e da Proposta Comercial, bem como de suas impugnações, considerando o recurso improcedente com a não reconsideração da
decisão prolatada.

12. O resultado do Leilão foi homologado à empresa vencedora, OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S. A. (OHL Brasil), conforme Resolução ANTT nº
2.477, de 12.12.2007, vinculando a empresa, por intermédio da empresa Concessionária a ser cons�tuída, ao cumprimento das condições prévias à assinatura
do contrato estabelecidas no Edital.

13. Conforme exigência do certame, a empresa Homologada cons�tuiu uma Sociedade de Propósito Específico – SPE, denominada Autopista Litoral
Sul S.A., à qual, em 12.02.2008, por meio da Resolução ANTT nº 2.535, foi emi�do Ato de Outorga e autorizada a assinatura do Contrato de Concessão.

14. Em 14.02.2008, a Concessionária Autopista Litoral Sul S. A. firmou com a União, por intermédio desta ANTT, Contrato de Concessão do lote
correspondente a 382,30 km das Rodovias BR 116/376/PR e BR 101/SC, trecho Curi�ba – Florianópolis. O contrato visa à exploração da infraestrutura e da
prestação de serviços públicos e obras, abrangendo a execução dos serviços de recuperação, manutenção, monitoração, conservação, operação, ampliação,
melhorias e exploração, conforme apresentado no Programa de Exploração da Rodovia - PER, mediante Tarifa Básica de Pedágio no valor inicial de R$ 1,028,
referenciada ao mês de julho de 2007, para cada praça de pedágio implantada.

15. O prazo de vigência da concessão é de 25 anos, a contar da data da publicação do Extrato do Contrato no D.O.U., o que ocorreu em 15.02.2008
(sexta feira) sendo que, conforme cláusulas 2.3, 21.1 e 21.2 do contrato de concessão, o início da vigência do prazo da Concessão passou a ser contado em 18 de
fevereiro de 2008 (segunda feira).

16. Para a autorização da cobrança de pedágio foi feita análise de revisão e atualização da tarifa da concessão, descrita nas Notas Técnicas nº
66/2008/GEECO/SUREF, de 04.08.2008, e nº 08/2009/GEECO/SUREF, de 17.02.2009.

17. O início da cobrança de pedágio ocorreu a par�r da zero hora do dia 22.02.2009 nas praças de pedágio P1 e P2, autorizado por AVISO da ANTT
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., Seção 3, de 18.02.2009 e re�ficado na seção 3, de 19.02.2009. O atraso na cobrança de pedágio ocorreu devido ao
fato de os trabalhos iniciais só terem sidos concluídos no referido mês, conforme cer�fica a Nota Técnica nº 009/2009/SUINF, de 17.02.2009.

18. As demais praças de pedágio �veram o início de operação diferenciado, conforme foram sendo concluídas, segundo autorização constante na
Deliberação nº 480, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U., Seção 1, de 21.11.2008. Em 12.05.2009, a praça de pedágio P4 foi autorizada a operar pelo
AVISO da ANTT publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., Seção 3, de 11.05.2009. Em 04.06.2009, a praça P3 foi autorizada a operar pelo AVISO da ANTT
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., Seção 3, de 03.05.2009. E por fim, em 17.06.2009, a praça P5 foi autorizada a operar pelo AVISO da ANTT
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., Seção 3, de 12.06.2009. Estes avisos foram re�ficados no Diário Oficial da União – D.O.U., na seção 3, de
17.06.2009.

 

3.1. Reajuste

19. O primeiro reajuste coincidiu com a cobrança de pedágio nas praças P1 e P2 no dia 22.02.2009, e implicou em um aumento de 8,89% sobre a TBP
a par�r de 22.02.2009, autorizado pelo Aviso da ANTT publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., Seção 3, de 18.02.2009, e re�ficado na seção 3, de
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19.02.2009, com base no IRT defini�vo no valor de 1,08892, correspondente à variação entre o número índice do IPCA de janeiro de 2009 (IPCAi) e o número
índice do IPCA de junho de 2007 (IPCA0), definindo, desse modo, a TBP reajustada – TBPR inicial.

20. Mediante o critério contratual, a cada ano, no dia 22 de fevereiro, são realizados os próximos reajustes anuais, ressaltando-se que as diferenças
entre os valores dos IRT provisórios e os defini�vos são compensadas no reajuste subsequente.

21. O Quadro 3 apresenta, resumidamente, a evolução do IRT considerado na concessão dos reajustes:

Quadro 3: Evolução do IRT

Ano IRT Provisório Variação % IRT Defini�vo Variação % Diferenças %

2009 - - 1,08892 8,89 -
2010 1,13485 4,22 1,13892 4,59 0,36
2011 - 6,37 1,20718 5,99 -
2012  - 1,28224 6,22 -
2013 1,35893 5,98 1,36116 6,15 0,16
2014 1,43975 5,95 1,43718 5,59 -0,18
2015 1,53071 6,32 1,53976 7,14 0,59
2016 1,69981 11,05 1,70460 10,71 0,28
2017 1,79336 5,50 1,79587 5,35 0,14
2018 1,84714 3,00 1,84714 2,86 0,00
2019 1,91690 3,78 1,91690 3,78 0,00

 

3.2. Revisões

22. Nos termos do Contrato de Concessão, foram realizadas 11 revisões ordinárias e 13 revisões extraordinárias da Tarifa Básica de Pedágio. O quadro
a seguir apresenta, de forma sinté�ca, a cronologia e o objeto de cada uma dessas revisões:

Quadro 4: Cronologia e Objeto das revisões

Revisão Vigência Início da
cobrança

Alteração
da TBP Alterações principais (resumo)

Proposta 09.10.07 - R$ 1,028 Valor vencedor da licitação

1ª Revisão
Ordinária 22.02.09 22.02.09

R$
1,02143
-0,64%

Alteração de alíquotas de ISSQN
Processo nº 50500.023807/2008-13
Deliberação nº 480/08 de 21.11.08

Aviso do DG de 18.02.09, re�ficado em 19.02.09

1ª Revisão
Extraordinária 17.11.09 22.02.10

R$
1,02140
- 0,003%

Re�rada de Tráfego e reprogramação do PER devido o atraso no início da cobrança.
Processo nº 50500.039913/2009-08

Resolução nº 3.312 de 05.11.09, publicada em 17.11.09.

2ª Revisão
Ordinária 22.02.10 22.02.10

R$
1,02877
0,72%

Arredondamento da Tarifa anterior, alteração de alíquotas de ISSQN, inexecuções /
alterações no PER, verba para Aparelhamento da PRF.

Processo nº 50500.070456/2009-11
Resolução nº 3.419, de 09.02.10, publicada em 11.02.10.

3ª Revisão
Ordinária 22.02.11 22.02.11

R$
1,02402
- 0,46%

IRT provisório e Arredondamento da Tarifa anterior, alteração de alíquotas de
ISSQN, inexecuções / alterações no PER, verba para Aparelhamento da PRF, Receitas

Alterna�vas.
Processo nº 50500.018644/2010-71

Resolução nº 3.630, de 09.02.11, publicada em 15.02.11.

2ª Revisão
Extraordinária 22.02.11 22.02.11

R$
1,14709
12,02%

Passivos ambientais, inclusão na concessão de 81,9 km de vias marginais, itens
referentes ao Sistema Inteligente de Transportes.

Processo nº 50500.018644/2010-71
Resolução nº 3.630, de 09.02.11, publicada em 15.02.11.

4ª Revisão
Ordinária 22.02.12 22.02.12

R$
1,13554
-1,01%

Arredondamento da Tarifa anterior, alteração de alíquotas de ISSQN, inexecuções no
PER, verba para Aparelhamento da PRF, Receitas Alterna�vas.

Processo nº 50500.098412/2011-70
Resolução nº 3.783, de 15.02.12, publicada em 17.02.12.

3ª Revisão
Extraordinária 22.02.12 22.02.12

R$
1,13513
-0,036

Inclusão de um novo Posto da Polícia Rodoviária Federal, alteração de balanças de
pesagem móvel por fixa e redução de valores de itens de Operação das vias

marginais. Processo nº 50500.098412/2011-70
Resolução nº 3.783, de 15.02.12, publicada em 17.02.12.

4ª Revisão
Extraordinária 30.08.12 22.02.13

R$
1,31504
+ 15,85%

Alterações no tráfego da praça de pedágio P5.
Inserção de inves�mentos e custos operacionais no PER, tendo em vista a alteração

da localização de P5 (incorporação de 23,64 km à concessão).
Processos nº 50500.083840/2012-89 e 50500.057624/2009-82

Resolução nº 3.881, de 22.08.12, publicada em 30.08.2012.

5ª Revisão
Ordinária 22.02.13 22.02.13

R$
1,28997
- 1,907%

Arredondamento da Tarifa anterior, inexecuções no PER, verba para Aparelhamento
da PRF, Receitas Alterna�vas.

Processo nº 50500.119600/2012-20
Resolução nº 4.034, de 15.02.13, publicada em 18.02.13.

5ª Revisão
Extraordinária 22.02.13 22.02.13

R$
1,28452
- 0,422%

Exclusão do PER de obras executadas pelo DNIT
Processo nº 50500.119600/2012-20

Resolução nº 4.034, de 15.02.13, publicada em 18.02.13.

6ª Revisão
Extraordinária 17.06.13 22.02.14

R$
1,28338
-0,09%

 

Alteração da praça de pedágio P5.
Processo nº: 50500.118711/2013-16 / 50500.113066/2013-29

6ª Revisão
Ordinária 22.02.14 22.02.14

R$
1,28265
- 0,06%

Arredondamento da Tarifa anterior, inexecuções no PER, verba para Aparelhamento
da PRF, Receitas Alterna�vas.

Processo nº 50500.112319/2013-47 Resolução nº 4.276, de 17.02.14, publicada em
18.02.14.

7ª Revisão
Extraordinária 22.02.14 22.02.14

R$
1,27278
-0,77%

Reprogramações e Inclusões no PER e Termo de Ajuste de conduta (TAC).
Processo nº 50500.112319/2013-47

Resolução nº 4.276, de 17.02.14, publicada em 18.02.14.
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Revisão Vigência Início da
cobrança

Alteração
da TBP Alterações principais (resumo)

8ª Revisão
Extraordinária 22.02.15 22.02.15

R$
1,27401
0,097%

Revisão do Programa de Exploração da Rodovia – PER para a operação dos
controladores de velocidade

Processo nº 50500.117881/2014-48
Resolução nº 4.382, de 29.08.14, publicada em 01.09.14.

7ª Revisão
Ordinária 22.02.15 22.02.15

R$
1,25346
-1,61%

Arredondamento da Tarifa anterior, inexecuções no PER, verba para Aparelhamento
da PRF, Receitas Alterna�vas, RDT

Processo nº 50500.068662/2014-28 Resolução nº 4.575, de 11.02.15, publicada em
18.02.15.

9ª Revisão
Extraordinária 22.02.15 22.02.15

R$
1,24470
-0,70%

Revisão do Programa de Exploração da Rodovia – PER.
Processo nº 50500.068662/2014-28 Resolução nº 4.575, de 11.02.15, publicada em

18.02.15.

8ª Revisão
Ordinária 22.02.16 22.02.16

R$
1,24014
-0,37%

Arredondamento da Tarifa anterior, inexecuções no PER, verba para Aparelhamento
da PRF, Receitas Alterna�vas, RDT

Processo nº 50500.105967/2015-17 Resolução nº 5.104, de 18.02.16, publicada em
19.02.16.

10ª Revisão
Extraordinária 22.02.16 22.02.16

R$
1,34160
+8,18%

Revisão do Programa de Exploração da Rodovia – PER.
Eixos Suspensos (Lei 13.103/2015)

 
Processo nº 50500.105967/2015-17 Resolução nº 5.104, de 18.02.16, publicada em

19.02.16.

9ª Revisão
Ordinária 22.02.17 22.02.17

R$
1,30975
-2,37%

Arredondamento da Tarifa anterior, inexecuções no PER, verba para Aparelhamento
da PRF, Receitas Alterna�vas, RDT

Processo nº 50505.055431/2016-16, Resolução nº 5.302, de 22.02.17, publicada em
23.02.17.

11ª Revisão
Extraordinária 22.02.17 22.02.17

R$
1,44080
+9,77%

Revisão do Programa de Exploração da Rodovia – PER, incluindo Manutenção do
Pavimento em função da Lei nº 13.103/2015 (Lei dos caminhoneiros) e inclusão de

verbas de desapropriação e indenizações.
Processo nº 50505.055431/2016-16, Resolução nº 5.302, de 22.02.17, publicada em

23.02.17.

10ª Revisão
Ordinária 22.02.18 24.02.18

R$
1,41876
-1,53%

Arredondamento da Tarifa anterior, inexecuções no PER, verba para Aparelhamento
da PRF, Receitas Alterna�vas, RDT

Processo nº 50500.221568/2017-56, Resolução nº 5.744, de 21.02.18, publicada em
22.02.18.

12ª Revisão
Extraordinária 22.02.18 24.02.18

R$
1,47330
+3,79%

Revisão do Programa de Exploração da Rodovia – PER, e inclusão de verbas de
desapropriação e indenizações.

Processo nº 50500.221568/2017-56, Resolução nº 5.744, de 21.02.18, publicada em
22.02.18.

11ª Revisão
Ordinária 22.02.19 27.09.19

R$
1,45823 
-1,02%

Arredondamento da Tarifa anterior, inexecuções no PER, verba para Aparelhamento
da PRF, Receitas Alterna�vas, RDT

Processo nº 50500.412092/2018-41, Deliberação nº 910, de 24.09.219, publicada
em 25.09.19.

13ª Revisão
Extraordinária 22.02.19 27.09.19

R$
1,41980 
-2,61%

Revisão do Programa de Exploração da Rodovia – PER, e inclusão de verbas de
desapropriação e indenizações.

Processo nº 50500.412092/2018-41, Deliberação nº 910, de 24.09.219, publicada
em 25.09.19.

 

3.3. Evolução das tarifas cobradas do usuário

23. O Quadro 5 apresenta a evolução da tarifa cobrada pela concessionária aos seus usuários em decorrência da combinação das revisões com o
reajuste e a aplicação do critério de arredondamento. As tarifas estão expostas no formato apresentado ao usuário:

Quadro 5: Histórico das tarifas cobradas – em R$ preços correntes
Evento Data Valor P1 a P5 Variação %

Proposta de Tarifa 09.10.2007 1,028 -

Rev. Ordinária 1 / Reajuste 2009 22.02.2009 1,10 7,00

Rev. Extraordinária 1 / Rev. Ordinária 2 / Reajuste 2010 22.02.2010 1,20 9,09

Rev. Extraordinária 2 / Rev. Ordinária 3 / Reajuste 2011 22.02.2011 1,40 16,67

Rev. Extraordinária 3 / Rev. Ordinária 4 / Reajuste 2012 22.02.2012 1,50 7,14

Rev. Extraordinária 4 /

Rev. Extraordinária 5 /

Rev. Ordinária 5 / Reajuste 2013

22.02.2013 1,70 13,33

Rev. Extraordinária 6 /

Rev. Extraordinária 7 /

Rev. Ordinária 6 / Reajuste 2014

22.02.2014 1,80 5,88

Rev. Extraordinária 8 /

Rev. Extraordinária 9 /

Rev. Ordinária 7 / Reajuste 2015

22.02.2015 1,90 5,56

Rev. Extraordinária 10 /

Rev. Ordinária 8 / Reajuste 2016
22.02.2016 2,30 21,05
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Rev. Extraordinária 11 /

Rev. Ordinária 9 / Reajuste 2017

24.02.2017 2,60 13,04

Rev. Extraordinária 12 /

Rev. Ordinária 10 / Reajuste 2018
24.02.2018 2,70 3,85

Rev. Extraordinária 13 /

Rev. Ordinária 11 / Reajuste 2019
27.09.2019 2,70 0,00

 

24. Os efeitos das revisões realizadas estão ilustrados no Gráfico 1, juntamente com a tarifa pra�cada em função do reajuste contratual:

 
Gráfico 1 – Evolução das tarifas

 

4. DISPOSITIVOS CONTRATUAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS

25. O valor da Tarifa Básica de Pedágio (TBP) deverá ser alterado pelas regras de reajuste e revisão previstas na legislação, no edital, no contrato de
concessão e na regulamentação da ANTT, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da concessionária e a retribuição
dos usuários da rodovia, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

 

4.1. Revisão Tarifária

26. Vale transcrever o que dispõe o Capítulo VI do Contrato de Concessão, quanto à revisão tarifária:
“CAPÍTULO VI

CLÁUSULAS ECONÔMICO-FINANCEIRAS

(...)

Revisão da Tarifa Básica de Pedágio

(...)

6.34 Com a finalidade de assegurar, em caráter permanente, a preservação do inicial equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a Tarifa Básica de Pedágio será
alterada pelas regras de revisão, previstas na legislação, no Edital, neste Contrato e na forma da regulamentação da ANTT.

6.35 Qualquer alteração nos encargos do PER pode importar na revisão do valor da Tarifa Básica de Pedágio, observado o disposto no Título V, Capítulo I, Seção I do
Edital, para mais ou para menos.

6.36 Não será objeto de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão o cronograma de execução das obras e serviços não obrigatórios conforme
definido no Edital.

6.37 A Tarifa Básica de Pedágio será revista para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Concessionária e a retribuição dos
usuários da Rodovia, expressa no valor da Tarifa Básica de Pedágio, observado o disposto no Título V, Capítulo I, Seção I do Edital, para mais ou para menos, com a
finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato de Concessão, nos seguintes casos:

a) ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou ex�ntos outros tributos ou sobrevierem disposições legais, quando ocorridas após a
data de apresentação das Propostas Comerciais, de comprovada repercussão nos custos da Concessionária, para mais ou para menos, conforme o caso;

b) sempre que houver acréscimo ou supressão de encargos no PER, para mais ou para menos, conforme o caso;

c) sempre que ocorrências supervenientes, decorrentes de força maior, caso fortuito, fato da Administração ou de interferências imprevistas resultem,
comprovadamente, em variação extraordinária nos custos da Concessionária que lhe proporcione enriquecimento ou empobrecimento injus�ficado;

d) sempre que a Concessionária promover a desapropriação de bens imóveis, a ins�tuição de servidão administra�va ou a imposição de limitação administra�va ao
direito de propriedade, desde que o total anual pago para esta finalidade seja inferior ou superior à verba indenizatória prevista no PER;

e) sempre que houver alteração unilateral do contrato de Concessão, que comprovadamente altere os encargos da Concessionária, para mais ou para menos,
conforme o caso;

f) quando a Concessionária auferir receita alterna�va, complementar, acessória ou de projetos associados à Concessão.

6.38 Nas revisões tarifárias será considerada a data de efe�va implementação dos custos e dos equipamentos operacionais previstos no PER.

6.39 A revisão da Tarifa Básica de Pedágio se dará na forma da regulamentação da ANTT e somente será implementada com a publicação de Resolução específica.

Revisão Ordinária

6.40 Revisão Ordinária é a revisão da Tarifa Básica de Pedágio a ser realizada por ocasião dos reajustes tarifários para inclusão dos efeitos de ajustes previstos neste
Contrato, conforme disposto em regulamentação da ANTT.

Revisão Extraordinária

6.41 Revisão Extraordinária é a revisão da Tarifa Básica de Pedágio para incorporação dos efeitos decorrentes de fato de força maior, ocorrência superveniente, caso
fortuito ou fato da Administração que resultem, comprovadamente, em alteração dos encargos da Concessionária.
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Revisão Quinquenal

6.42 Revisão Quinquenal é a revisão que será realizada a cada 5 (cinco) anos, com intuito de reavaliar o PER em relação a sua compa�bilidade com as reais
necessidades advindas da dinâmica da Rodovia, nos termos da regulamentação da ANTT.”

 

27. Ressalta-se ainda a Resolução nº 675, de 4 de agosto de 2004, alterada pelas Resoluções nº 5.172, de 25 de agosto de 2016, e nº 5.859 de 03 de
dezembro de 2019, que no seu art. 2º, incisos I, II e III, trata dos eventos considerados nas revisões ordinárias:

“Art. 2º Nas revisões ordinárias serão considerados:

I – rela�vamente ao exercício anual anterior:

a) as receitas complementares, acessórias ou alterna�vas à receita principal ou de projetos associados, com base nos valores faturados pela concessionária;

b) os recursos para desenvolvimento tecnológico e verba de laboratório, conforme previsão contratual, quando não u�lizados em projetos aprovados pela ANTT;

c) criação, alteração e ex�nção de tributos ou de encargos decorrentes de disposições legais, de comprovada repercussão nos custos da concessionária;

d) os recursos para aparelhamento da Polícia Rodoviária Federal e demais verbas, conforme previsão contratual, quando não u�lizadas integralmente. 

II – as diferenças de receita, apuradas entre as datas contratualmente estabelecidas para o do reajuste do ano anterior e do presente, decorrentes de:

a) aplicação, quando da concessão do reajuste anterior, do índice de reajuste tarifário provisório e do índice defini�vo;

b) arredondamento da tarifa do reajuste anterior, conforme previsão contratual;

c) defasagem decorrente de eventual concessão de reajuste tarifário em data posterior ao contrato;

III – as repercussões decorrentes de inexecuções, antecipações e postergações de obras e serviços previstos nos cronogramas anuais do Programa de Exploração da
Rodovia.”

 

28. O art. 2º-A da referida Resolução trata dos eventos considerados nas revisões extraordinárias:
“Art. 2º-A Nas revisões extraordinárias serão consideradas as repercussões:

I - decorrentes, única e exclusivamente, de fato de força maior, caso fortuito, fato da Administração, fato do príncipe ou alteração unilateral do contrato pelo Poder
Concedente, em caráter emergencial, ou da ocorrência de outras hipóteses previstas expressamente no contrato de concessão;

II - que resultem, comprovadamente, em alteração dos encargos da concessionária, ou que comprometa ou possa comprometer a solvência da Concessionária e/ou
con�nuidade da execução/prestação dos serviços previstos neste Contrato".

 

29. Os aspectos da revisão são também abordados no ar�go 24, incisos VI e VII, da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001 e na Resoluções ANTT nº
1.187/2005 e nº 5.850/2019.

 

4.2. Reajuste

30. Vale transcrever o que dispõe o Capítulo VI do Contrato de Concessão, quanto ao reajuste tarifário:
“CAPÍTULO VI

CLÁUSULAS ECONÔMICO-FINANCEIRAS

(...)

Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio

(...)

6.26 O valor da Tarifa Básica de Pedágio a Preços Iniciais – TBPI é de R$ 1,028 (hum real e vinte e oito milésimos de real), referenciado a julho de 2007.

6.27 A TBPI terá seu primeiro reajuste contratual na data do início da cobrança do pedágio e será reajustada, a cada ano, sempre na mesma data do início da
cobrança do pedágio, sem prejuízo da possibilidade de redução do prazo, desde que permi�da ou não vedada na legislação aplicável, em especial a Lei nº 9.069/95.

6.28 A data de início da cobrança de pedágio será considerada a data-base para o reajuste da Tarifa Básica de Pedágio.

6.29 A Tarifa Básica de Pedágio será reajustada anualmente, de acordo com a variação do IPCA, calculado pelo IBGE, ou outro que venha a ser definido em sua
subs�tuição, em caso de sua ex�nção.

6.30 A Tarifa Básica de Pedágio será reajustada anualmente pelo produto da Tarifa Básica de Pedágio a Preços Iniciais - TBPI pelo Índice de Reajustamento de Tarifa –
IRT.

6.31 O Índice de Reajustamento de Tarifa – IRT será calculado com base na variação do IPCA calculado pelo IBGE, entre o mês anterior a data de referência na
apresentação da proposta de tarifa, junho de 2007, e o mês anterior à data-base de reajuste de tarifa, conforme a fórmula a seguir:

 

Onde:

 

IPCA0 – IPCA do mês anterior à data de referência da Proposta Comercial (jun/2007);

IPCAi – IPCA do mês anterior à data-base de reajuste da Tarifa Básica de Pedágio (jan).

6.32 A Tarifa Básica de Pedágio a ser pra�cada será arredondada para múl�plos de 10 (dez) centavos de Real e será ob�da mediante a aplicação do seguinte critério
de arredondamento:

a) quando a segunda casa decimal for menor do que cinco, arredonda-se para baixo esta casa;

b) quando a segunda casa decimal for igual ou superior a cinco, arredonda-se a primeira casa decimal para o valor imediatamente superior.

6.33 Os efeitos econômicos decorrentes do arredondamento serão considerados na revisão ordinária subseqüente.”

 

31. Ressalta-se ainda a Resolução nº 675, de 4 de agosto de 2004, alterada pelas Resoluções nº 5.172, de 25 de agosto de 2016, e nº 5.859 de 03 de
dezembro de 2019, que no seu art. 4º trata de metodologia de cálculo para a apuração de índices de preços setoriais provisórios a serem u�lizados no cálculo do
índice de reajuste tarifário.

“Art. 4º Os índices de preços setoriais provisórios a serem u�lizados no cálculo do índice de reajuste tarifário serão ob�dos pelas médias aritmé�cas das variações dos
3 (três) úl�mos números índices publicados.”

 

5. ANÁLISE

32. Tecidas as considerações preliminares, cujo obje�vo era o de apresentar informações gerais a respeito da evolução tarifária ao longo do período
da concessão, passa-se ao exame do objeto da presente Nota Técnica.
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33. Em observância ao capítulo VI, cláusulas 6.33 a 6.39, bem como ao preconizado no ar�go 24º, incisos VI e VII, da Lei nº 10.233, de 05/06/2001 e
na Resolução ANTT nº 675/2004, alterada pelas Resoluções nº 5.172, de 25 de agosto de 2016, e nº 5.859 de 03 de dezembro de 2019, e em observação ao
pleito da Concessionária, procedeu-se à revisão da TBP com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, conforme a seguir se
apresenta.

34. A seguir são listados os principais documentos considerados para análise econômico-financeira da 12ª Revisão Ordinária e da 14ª Revisão
Extraordinária da TBP da Concessionária:

 

Processo nº 50500.308462/2019-28 (GEREF)

i. Carta ALS/PLA/19031770, protocolada em 25/03/2019 (0086633): informa o percentual dos veículos que passaram nas praças de pedágio da
Concessionária com eixos suspensos durante o 11º ano concessão;

ii. Cartas ALS/PLA/19051601, de 17/05/2019 (0340753): proposta de revisão da Concessionária;

iii. Nota Técnica nº 2331/2019/COREM/GEREG/SUINF/DIR, de 24/09/2019 (1489383): prestação de contras dos Recursos de Desenvolvimento
Tecnológico – RDT do 11º ano concessão;

iv. Despacho GEREF 1827510, de 05/11/2019: solicita informações da GEFIR quanto ao cumprimento do contrato, por parte da concessionária;

v. Nota Técnica nº 3489/2019/GEREF/SUINF/DIR, de 18/10/2019 (2443332): análise das Receitas Extraordinárias efe�vamente auferidas pela
Concessionária no 11º ano concessão;

vi. Atestado de Regularidade (3188766), de 07/04/2020, e Relatório Consolidado de Fiscalização Econômico-Financeiro (3342122 ), de
07/04/2020: informam que a Concessionária está regular quanto aos aspectos econômico-financeiros, com validade até 25/09/2020;

vii. Despacho GEFIR nº 2857568, de 04/03/2020: resposta ao Despacho GEREF 1827510, informando não haver óbice à revisão da tarifa de
pedágio;

viii. Carta ALS/PLA/20022001 (2743832 e 2743833), protocolada em 20/02/2020: encaminha os dados de volume de tráfego real da
Concessionária rela�vo ao 11º ano concessão;

ix. Nota Técnica nº 619/2020/GEREF/SUINF/DIR (2714422), de 05/03/2020: análise preliminar da 12ª Revisão Ordinária, da 14ª Revisão
Extraordinária e do Reajuste Anual da Tarifa Básica de Pedágio (TBP);

x. O�cio nº 3861/2020/GEREF/SUINF/DIR-ANTT (2826950), de 05/03/2020: encaminha análise preliminar da ANTT acerca da 12ª Revisão
Ordinária, 14ª Revisão Extraordinária e Reajuste da TBP e abre prazo para manifestação da Concessionária;

xi. Carta ALS/PLA/20031301, de 16/03/2020 (3102094): manifestação da concessionária em relação à proposta de revisão encaminhada por
meio do O�cio nº 3861/2020/GEREF/SUINF/DIR-ANTT;

xii. Despacho GEREF 3134728, de 01/04/2020: manifestação da CODEF sobre a situação financeira da Autopista Litoral Sul para execução da obra
do Contorno de Florianópolis.

 

Processo nº 50500.388851/2019-29 (GEFIR)

i. Carta ALS/PLA/19100402 (1534323), protocolada em 04/10/2019: proposta de revisão da Concessionária;

ii. Nota Técnica nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR, de 05/03/2020 (2886149): análise da GEFIR quanto aos pleitos de revisão apresentados pela
Concessionária e alterações no PER;

iii. Nota Técnica nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR, de 09/04/2020 (3189183): análise complementar da GEFIR quanto aos pleitos de revisão
apresentados pela Concessionária e alterações no PER;

iv. Nota Técnica nº 1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR, de 27/04/2020 (3280435): análise complementar re�ficadora da NOTA TÉCNICA SEI Nº
1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183);

v. Despacho GEFIR 3342586, de 06/05/2020: reponde ao ques�onamento feito pela GEREF (Despacho 3310217) sobre o fluxo de caixa correto a
ser reequilibrada a verba de desapropriação.

 

35. Os eventos considerados na 12ª Revisão Ordinária e na 14ª Revisão Extraordinária foram lançados no Fluxo de Caixa Original (FCO), com Taxa
Interna de Retorno (TIR) igual a 7,999%, bem como nos Fluxos de Caixa Marginais (FCM) descritos abaixo:

FCM1 de TIR igual a 6,57%, criado em 2012, por ocasião da 4ª Revisão Ordinária e 3ª Revisão Extraordinária, aprovadas por meio da Resolução
nº 3.783/12;

FCM2 de TIR igual a 7,17%, criado em 2012, por ocasião da 4ª Revisão Extraordinária, aprovada por meio da Resolução nº 3.881/12;

FCM3 de TIR igual a 8,01%, criado em 2014, por ocasião da 6ª Revisão Ordinária e 7ª Revisão Extraordinária, aprovadas por meio da Resolução
nº 4.276/14;

FCM4 de TIR igual a 9,95%, criado em 2016, por ocasião da 8ª Revisão Ordinária e 10ª Revisão Extraordinária, aprovadas por meio da
Resolução nº 5.014/16;

FCM5 de TIR igual a 9,77%, criado em 2017, por ocasião da 9ª Revisão Ordinária e 11ª Revisão Extraordinária, aprovadas por meio da
Resolução nº 5.302/17;

FCM6, de TIR igual a 8,47%, criado na presente análise, na 14ª Revisão Extraordinária;

FCM7, de TIR igual a 8,47%, criado na presente análise, na 14ª Revisão Extraordinária.

36. O quadro a seguir descreve os eventos analisados no âmbito desta Nota Técnica:

Quadro 6: Lista dos eventos analisados
Descrição Revisão Fluxo de Caixa de reequilíbrio 

Correção de IRT, arredondamento e atraso tarifário RO FCO, FCM1, FCM2, FCM3, FCM4 e FCM5
Ajuste no percentual de eixos suspensos (Lei nº 13.103/2015) RO FCO

Inserção do tráfego real nos Fluxos de Caixa Marginais RO FCM1, FCM2, FCM3, FCM4 e FCM5
Receitas extraordinárias e custos associados RO FCO

Verba de aparelhamento da PRF RO FCO
Recursos para o Desenvolvimento Tecnológico RO FCO

Alterações do PER RO e RE FCO, FCM2, FCM3, FCM4, FCM5 e FCM7
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Reequilíbrio saldo TAC Multas RE FCM6
Atualização da curva de tráfego nos fluxos de caixa marginais RE FCM1, FCM2, FCM3, FCM4 e FCM5

Reajuste - -
RO - Revisão Ordinária

RE - Revisão Extraordinária
 

37. Optou-se em separar os eventos de alterações do PER, tratados no ambito da 14ª Revisão Extraordinária, nos FCM 6 e FCM 7, com vistas a separar
os itens de inves�mentos e custo administra�vo relacionados ao Termo de Ajuste de Conduta Parcial "Contorno de Florianópolis", dos demas itens no PER.

38. Pontua-se que todas as percentagens de variação da TBP citadas a seguir foram calculadas com base na TBP vigente de R$ 1,41980, publicada por
meio da Deliberação nº 910/2019, que aprovou a 11ª Revisão Ordinária, a 13ª Revisão Extraordinária e o Reajuste da TBP da Autopista Litoral Sul.

 

5.1. 12ª Revisão Ordinária

39. Apresenta-se nos itens a seguir o detalhamentos dos eventos considerados na presente revisão ordinária.

 

5.1.1. Correção do IRT, arredondamento e atraso da tarifa

40. Conforme previsão contratual, as perdas ou ganhos decorrentes do arredondamento tarifário e da u�lização do Índice de Reajuste Tarifário (IRT)
provisório considerados no ano anterior devem ser compensados no ano seguinte.

41. Haja vista que na revisão anterior não houve aplicação provisória do IRT, foi considerada na presente revisão apenas a correção devido ao
arredondamento tarifário

42. Além disso, também foi considerado nos cálculos compensatórios o atraso no início da cobrança da tarifa aprovada pela Deliberação nº 910/2019.
O início de sua vigência se deu em 27/09/2019, quando deveria ter sido em 22/02/2019. 

43. Abaixo, apresentamos os impactos em cada fluxo de caixa:

Quadro 7: Impactos devido ao Arredondamento e Atraso do reajuste
Fluxo de Caixa Impacto sobre a TBP

FCO 0,07266%
FCM1 -0,02828%
FCM2 0,01296%
FCM3 -0,00701%
FCM4 0,00537%
FCM5 0,02873%

 

5.1.2. Subs�tuição do tráfego projetado pelo real nos Fluxos de Caixa Marginais

44. Como dispõe a Resolução ANTT nº 3.651/2011, alterada pelas Resoluções nº 4.339/2014, nº 4.727/2015 e nº 5.859/2019, anualmente, os valores
reais de tráfego observados no ano anterior, por praça de pedágio e por categoria de veículo, deverão subs�tuir os valores projetados. Estes valores devem ser
lançados nos Fluxo de Caixa Marginais, por ocasião das Revisões Ordinárias.

45. Assim, o tráfego projetado do ano 11 (período compreendido entre 18/02/2018 e 17/02/2019), foi subs�tuído pelo tráfego real informado pela
Concessionária.

46. Cabe ressaltar que os dados de tráfego considerados na presente revisão foram confrontados com a receita de pedágio contabilizada pela
Concessionária para fins de verificar a aderência das informações apresentadas.

47. Os valores apurados referentes ao tráfego real, informados pela concessionária, foram lançados em cada um dos FCMs abertos (FCM1, FCM2,
FCM3, FCM4 e FCM5), gerando os impactos abaixo:

 
Quadro 8: Impactos devido à subs�tuição do tráfego projetado pelo real

Fluxo de Caixa Impacto sobre a TBPl
FCM1 0,03216%
FCM2 0,29551%
FCM3 0,06421%
FCM4 0,07606%
FCM5 0,79714%

5.1.3. Recursos para o Desenvolvimento Tecnológico - RDT

48. O contrato de concessão prevê a des�nação anual, por parte da Concessionária, de R$ 642.400,00, a preços iniciais (de junho/2007), para
pesquisas de desenvolvimento tecnológico na área de engenharia rodoviária. Desse valor, o que não for gasto, deve ser rever�do para a modicidade tarifária.

49. O valor total de RDT aprovado na prestação de contas para o 11º ano concessão, por meio da Nota Técnica nº
2331/2019/COREM/GEREG/SUINF/DIR (1489383), foi de R$ 619.088,65, a preços iniciais. O montante não gasto a ser des�nado à modicidade tarifária na
presente revisão gerou o seguinte impacto:

 

Quadro 9: Impacto percentual de RDT
Fluxo de Caixa Impacto sobre a TBP

FCO -0,00107%

5.1.4. Receitas Extraordinárias e Custos Associados

50. Item de revisão ordinária (preconizado na Resolução ANTT nº 675/2004, alterada pelas Resoluções nº 5.172, de 25 de agosto de 2016, e nº 5.859
de 03 de dezembro de 2019). O repasse à modicidade das receitas alterna�vas foi regulamentado em 2008, pela Resolução ANTT nº 2.552, de 14/02/2008,
alterada pela Resolução nº 5.172, de 25/08/2016, na qual ficou estabelecido o que segue:

“Art. 4º Será rever�da à modicidade tarifária a receita extraordinária líquida após deduzidos os valores rela�vos a tributos, custos diretamente associados ao CRE e o
montante equivalente a 15% (quinze por cento) da receita bruta.”

(...)

§3º O valor mínimo a ser rever�do à modicidade tarifária deverá ser de 10% (dez por cento) da receita extraordinária bruta, sob pena de redução da alíquota de 15%
(quinze por cento) de que trata este ar�go.

(...)
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Art. 9º Os demonstra�vos da composição das receitas extraordinárias, dos tributos incidentes e dos custos associados do exercício anual anterior da concessão,
apurados pelo regime de competência, deverão ser discriminados individualmente e encaminhados à ANTT conforme disposto na Resolução nº 675, de 2004 (NR).”

 

51. Transcrevendo o que dispõe sobre o assunto, a Resolução ANTT nº 675, de 04/08/2004, alterada pelas Resoluções nº 5.172, de 25 de agosto de
2016, e nº 5.859 de 03 de dezembro de 2019, temos:

“Art. 2º Nas revisões ordinárias serão considerados:

I – rela�vamente ao exercício anual anterior:

a) as receitas complementares, acessórias ou alterna�vas à receita principal ou de projetos associados, com base nos valores faturados pela concessionária;

(...)

Art. 3º As concessionárias deverão encaminhar à ANTT as informações referentes ao inciso I do art. 2º em até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício.”

 

52. Para a 12ª Revisão Ordinária, foram consideradas as Receitas Extraordinárias auferidas pela Concessionária no 11º ano concessão, conforme
análise realizada na Nota Técnica nº  3489/2019/GEREF/SUINF/DIR (2443332), que apurou o valor bruto de Receitas Extraordinárias de R$ 2.764.280,77, a preços
iniciais. De acordo com a referida Nota Técnica, não houve Custos Associados aprovados.

53. Para o cálculo do valor a ser repassado à modicidade tarifária, são deduzidos do montante bruto apurado de Receitas Extraordinárias, conforme
determina a Resolução ANTT nº 2.552/2008: 15% do valor total bruto, correspondente à cobertura dos custos a �tulo de análise de projetos, administração e
fiscalização do objeto do contrato de receita extraordinária; os tributos incidentes sobre a receita (5% de ISS; 0,65% de PIS; e 3% de Cofins); e os custos
diretamente associados, quando comprovados.

54. Promovido o reequilíbrio, o repasse à modicidade tarifária da receita extraordinária do 11º ano concessão resultou no seguinte impacto:
 

Quadro 10: Impacto percentual devido às Receitas Extraordinárias
Fluxo de Caixa Impacto sobre a TBP

FCO -0,09709%
 

5.1.5. Subs�tuição do percentual de eixos suspensos projetado pelo real – Lei nº 13.103 – Lei dos Caminhoneiros

55. A Lei nº 13.103, de 17/04/2015 prevê em seu Art. 17 que “os veículos de transporte de cargas que circularem vazios não pagarão taxas de
pedágio sobre os eixos que man�verem suspensos.”

56. Em relação à cobrança por eixos, cabe transcrever o disposto na sub cláusula 6.22 do Contrato de Concessão:
“6.22 Para efeito de contagem do número de eixos dos veículos, será considerado o número de eixos do veículo, independentemente de serem suspensos ou não ...”

 

57. Assim, por ocasião da úl�ma revisão foi realizado o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em face da publicação da
referida Lei, a par�r dos percentuais projetados de eixos suspensos nas praças de pedágio do trecho concedido.

58. Na presente revisão os percentuais foram subs�tuídos pelos percentuais observados no 11º ano concessão (entre 18/02/2018 e 17/02/2019). O
quadro a seguir apresenta os percentuais de perda de receita nas Praças P1 a P5 considerados na revisão anterior e na revisão atual:

 
Quadro 11: Percentuais de eixos suspensos da revisão anterior e da revisão atual

Praça de Pedágio Percentual previsto Percentual efe�vo

P 1 4,6% 5,7%
P 2 4,5% 5,9%
P 3 4,2% 5,1%
P 4 2,7% 3,8%
P 5 3,7% 4,6%

 

59.  Os percentuais de perda foram considerados no tráfego da proposta a par�r do Ano 11, em subs�tuição aos percentuais considerados na 11ª
Revisão Ordinária e 13ª Revisão Extraordinária.

60. A adoção do tráfego real nos Fluxos de Caixa Marginais adequou o tráfego projetado à perda de tráfego devido à isenção por eixos suspensos, não
cabendo, portanto, a aplicação do percentual de perda de receita devido a essa isenção sobre o valor da TBP no FCM para considerar os efeitos dos eixos
suspensos.

61. Promovido o reequilíbrio, este ajuste implica a seguinte variação da TBP:

 
Quadro 12: Impacto percentual devido ao ajuste dos percentuais de eixos suspensos no FCO

Fluxo de Caixa Impacto sobre a TBP
FCO 0,92550%

 

62. Ressalta-se que na próxima revisão, serão realizados ajustes nas projeções baseados nos volumes efe�vamente observados.

63. No que se refere à apuração dos dados de eixos suspensos informados pela Concessionária, cabe dizer que está em fase de implantação no Centro
Nacional de Supervisão Operacional (CNSO) da ANTT, o recebimento das imagens rela�vas aos veículos com eixos suspensos, nas diversas praças pedágio
(incluindo a arrecadação eletrônica). A ideia é que sejam feitas duas auditorias em relação às imagens recepcionadas no CNSO:

Através de leitura das placas das imagens recebidas (via OCR), as mesmas serão comparadas com o banco de dados do Denatran, permi�ndo
expurgar do quan�ta�vo de eixos suspensos anuais, veículos que não poderiam ter sido classificados como “eixos suspensos”, como por
exemplo: veículos de passeio, caminhões sem possibilidade de suspensão de eixos, etc.;

Através de vídeo analí�co, que permite a comparação de imagens em relação à uma imagem padrão, será reavaliado o quan�ta�vo de eixos
suspensos em relação às imagens encaminhadas pela concessionária.

64. De posse do resultado destas auditorias será possível reavaliar e re�ficar, se for ocaso, o quan�ta�vo de eixos suspensos anuais informados pelas
concessionárias.

 

5.1.6. Verba de aparelhamento da PRF
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65. Conforme disposto no contrato de concessão e no PER, a Concessionária deve firmar convênio com o Departamento de Polícia Rodoviária Federal
(PRF), nos termos estabelecidos pela ANTT, para promover o aparelhamento necessário a execução dos serviços de policiamento e apoio à fiscalização na
rodovia concedida, num montante anual de até R$ 713.600,00, em valores de julho de 2007, corrigidos anualmente nos termos contratuais.

66. De acordo com a Nota Técnica nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183), item "1) VERBA DE APARELHAMENTO DA PRF – ITEM 5.1.6", o valor
aprovado da prestação de contas do  aparelhamento da PRF no 11º Ano é de R$ 656.227,63, a preços iniciais. Revertendo para a modicidade tarifária os valores
não aplicados ou não aprovados pela ANTT (aba “PER”, item 11.1), o impacto percentual resultante foi de:

 
Quadro 13: Impacto percentual da Verba de aparelhamento da PRF

Fluxo de Caixa Item PER Impacto sobre a TBP
FCO 11.1 -0,00262%

 

5.1.7. Alterações no cronograma PER

67. Conforme análise procedida pela Gerência de Fiscalização e Inves�mentos de Rodovias – GEFIR, realizada por meio das Notas Técnicas nº
878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149), nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183) e nº 1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3280435), foram consideradas as
alterações  no Programa de Exploração da Rodovia – PER e no respec�vo Cronograma Físico-Financeiro do contrato de concessão com a Autopista Litoral Sul.

68. Os itens das referidas Notas Técnicas considerados na 12ª Revisão Ordinária foram lançados nos Fluxos de Caixa FCO, FCM1 e FCM2 e resultaram
nos impactos percentuais sobre a TBP apresentados no Quadro a seguir:

 
Quadro 14: Impacto percentual devido às alterações de Revisão Ordinária no PER

Itens revisados Item PER Impacto sobre a TBP
Revisões Ordinárias

Fluxo de Caixa Original
Contorno de Florianópolis  - Pista Dupla - L =  47,33 x 2 = 94,66 km 5.1.2.1 -0,32947%

Execução de Ruas Laterais em Pista Simples - BR-376/PR - região da interc. Cont. Leste de Curi�ba - km
617 ao km 618,4 - 2 lados; BR-101/SC - Tijucas - 2 lados - segmentos descon�nuos 5.1.3.2 -0,00048%

Execução de Ruas Laterais em Pista Simples - BR 376 - do km 616,6 ao 650 - em segmentos
descon�nuos; BR 101 - do km 6 ao km 60 - em segmentos descon�nuos; BR 101 - do km 85 ao km 125

- em segmentos descon�nuos; BR 101 - do km 130 ao km 193 - em segmentos descon�nuos
5.1.3.4 -0,00026%

Implantação de Trevos em Desnível, com Alças, em Pista simples - Parcial - Elevação da ponte sobre o
rio Camboriú, km 663,260 (PNV 2009) da BR-376/PR, km 109,200 (PNV 2009) e km 140,300 (PNV

2009) BR-101/SC
5.1.7.1 -0,03443%

Implantação de Trevo em Desnível, com Alças, em Pista Simples - Completo - Contorno  de
Florianópolis: Trevo de Interseção c/ a SC 408; Trevo de Interseção c/ a SC 407; 2 Trevos na Interseção

c/ Vias Locais
5.1.8.1 -0,02519%

Implantação de Trevos em Desnível, com Alças, em Pista Dupla - Completo - BR-101/SC:Santo Amaro
da Imperatriz - km 218,5; Contorno de Florianópolis: 2 Trevos nas Interseções c/ BR-101/SC;

Interseção c/ a BR-282/SC
5.1.10.1 -0,05997%

Implantação de Passagens em Desnível Inferior �po Galeria - 7 unidades, sendo 4 unidades no
Contorno de Florianópolis, 1 unid. no km 619 (Bairro Barro Preto) da BR-376/PR e 2 unidades a definir 5.1.11.1 -0,04859%

Implantação de Passagens em Desnível Inferior Tipo Viaduto - Contorno Florianópolis: 12 unidades; BR
376/PR: km 647,0 (Rincão); BR 101/SC:km 107,0 (Santa Lídia); km 173,8 (Morretes); km 184,3

(Armação e Palmas)
5.1.12.1 -0,09280%

Execução de Passarelas sobre Pista Dupla - 39 unidades, sendo: 8 passarelas no Contorno leste de
Curi�ba; 4 passarelas na BR-376/PR;  17 passarelas na BR-101/SC e 10  unidades adicionais 5.1.14.1 -0,01540%

Administração da Concessionária 14.1 -0,00016%
Fluxo de Caixa Marginal 1

Implantação das Edificações - Balança Fixa 6.5.1.1 -0,08437%
Implantação e Instalação dos Equipamentos e Sistemas - Balança Fixa 6.5.2.1 -0,00658%

Fluxo de Caixa Marginal 2
Recuperação da Rodovia - Elementos de proteção e segurança - Adequação projeto trecho

incorporado, aos parâmetros do PER 1.2.1.2 -0,06400%

Recuperação da Rodovia - Terraplenos e estruturas de contenção  - Terraplenos 1.2.5.1 -0,01425%
Sistema de Circuito Fechado de TV – CFTV 6.3.1.7 -0,01178%

 

5.1.8. Efeito final da 12ª Revisão Ordinária

69. Considerados todos os eventos da 12ª Revisão Ordinária, lançados tanto no FCO quanto nos Fluxos de Caixa Marginais, bem como seus efeitos,
chega-se à alteração da TBP vigente de R$ 1,41980 para R$ 1,43948, implicando um acréscimo da TBP de 1,39%.

 

5.2. 14ª Revisão Extraordinária

70. Os itens seguintes tratam dos eventos considerados na 14ª Revisão Extraordinária da TBP da Concessionária.

 

5.2.1. Atualização da curva de tráfego nos fluxos de caixa marginais

71. De acordo com o §4º do ar�go 3º da Resolução ANTT nº 5.850, de 16/07/2019, transcrito a seguir, a projeção de tráfego deve ser revista quando a
soma dos impactos tarifários devido a subs�tuição do tráfego projetado pelo real nos Fluxos de Caixa Marginais for igual ou superior a 0,5%, para mais ou para
menos:

“Art. 3º O impacto tarifário da inclusão de obras ou serviços, não previstos no Programa de Exploração da Rodovia (PER), será efetuado por meio do FCM, exceto para
as obrigações em que há previsão de aplicação do Desconto de Reequilíbrio na TBP.

(...)

§ 4º A projeção de tráfego deverá ser revista sempre que o somatório dos impactos tarifários nos diferentes FCMs possua intervalo de, para mais ou para menos, 0,5%,
quando da subs�tuição anual do tráfego projetado pelo real.”

 

72. Conforme se observa no item 5.1.2. Subs�tuição do tráfego projetado pelo real da presente Nota Técnica, a soma dos impactos devido
à subs�tuição do tráfego projetado pelo tráfego real nos Fluxos de Caixa Marginais (FCM1, FCM2, FCM3, FCM4 e FCM5) totalizou um percentual de 1,26509%,
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portanto, superior a 0,5%.

73. Desse modo, com base na Nota Técnica nº 059/2018/GEREF/SUINF (2334209), que descreve a metodologia para o cálculo da atualização
da projeção de tráfego de que trata a referida Resolução, procedeu-se à atualização da projeção de tráfego nos FCMs. Foi u�lizado como referência o tráfego real
da Concessionária do ano 11, o Produto Interno Bruto - PIB para o ano de 2019 de 1,00% (acumulado em 4 trimestres - 3º trimestre de 2019) disponibilizado no
site do IBGE (h�ps://www.ibge.gov.br/explica/pib.php), a projeção de crescimento do PIB disponibilizada pelo Banco Central no Relatório de Mercado FOCUS, de
21/02/2020, para os anos de 2020 a 2023, indicada na Tabela 1 a seguir, e a elas�cidade de 1 para todas as categorias de veículos:

Tabela 1: FOCUS - Relatório de Mercado – Expecta�vas de Mercado (21 de fevereiro de 2020)

74. Importante ressaltar que a projeção do PIB para 2020 não foi atualizada - após análise preliminar - com os dados do úl�mo Relatório Focus, tendo
em vista o cenário de incerteza econômica do país diante da pandemia causada pelo COVID-19. Ademais, a data base para a vigência do reajuste/revisão é 20 de
fevereiro, logo próximo do relatório Focus u�lizado. De todo modo, a atualização da projeção que foi feita já aproxima a previsão de tráfego futuro para uma
situação mais realista. Na próxima revisão tarifária essa projeção poderá ser revista, a depender do impacto da subs�tuição do tráfego previsto pelo real
apurado.

75. Assim, o Quadro a seguir apresenta as taxas de crescimento consideradas no tráfego projetado da Concessionária do ano concessão 12 ao
25. Ressalta-se que para os anos 12 (fev/2019 a fev/2020) e 13 de concessão (fev/2020 a fev/2021), a taxa de crescimento do PIB foi ponderada conforme o ano
concessão e resultou em 1,18% e 1,79%, respec�vamente.

 
Quadro 15: Taxas de crescimentos consideradas no tráfego projetado a par�r do ano concessão 12

Ano 12 Ano 13 Ano 14 ao 25 
1,16% 2,24% 2,50%

 

76. Os referidos percentuais foram lançados nos Fluxos de Caixa Marginais da Concessionária (FCM1 a FCM5), resultando nos impactos percentuais
sobre a TBP descritos no Quadro seguinte:

Quadro 16: Impactos da atualização da curva de tráfego nos FCMs
Fluxo de Caixa Impacto sobre a TBP

FCM1 0,11057%
FCM2 1,08452%
FCM3 0,22869%
FCM4 0,26346%
FCM5 2,76371%

 

5.2.2. Alterações no PER

77. Por meio das Notas Técnicas SEI nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149), de 05/03/2020, nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183), de
09/04/2020, e nº 1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3280435), de 27/04/2020, constantes no Processo nº 50500.388851/2019-29, a Gerência de Fiscalização e
Inves�mentos de Rodovias (GEFIR) apresentou análise acerca das alterações propostas no cronograma do Programa de Exploração da Rodovia (PER) da
Concessão a serem considerados na 14ª Revisão Extraordinária.

78. Os itens das referidas Notas Técnicas, considerados na 14ª Revisão Extraordinária, foram lançados nos Fluxos de Caixa FCM4 e FCM6 e resultaram
nos impactos percentuais sobre a TBP apresentados no Quadro a seguir:

 
Quadro 17: Impacto percentual devido às alterações de Revisão Extraordinária no PER

 
Itens revisados Item PER Impacto sobre a TBP

Revisões Extraordinárias
Fluxo de Caixa Marginal 4

Elaboração de Projeto Execu�vo da OAE sobre o Rio Camboriú 7.4 -0,01612%
Administração da Concessionária 14.2 -0,00081%

Veículos para Fiscalização da ANTT - Reposição dos Equipamentos e Sistemas 6.9.2 -0,03123%
Fluxo de Caixa Marginal 6

Verba para Desapropriações e Indenizações 8.1 1,00211%
 

79. Diante da re�ficação disposta no Despacho GEFIR 3342586, de 06/05/2020, sobre o fluxo de caixa a ser reequilibrada a inclusão da verba de
desapropriação, item PER 8.1, informamos que o reequilíbrio foi feito no FCM6 com TIR de 8,47%,aberto na presente revisão extraordinária.

80. Os critérios para definição da Taxa Interna de Retorno (TIR) devido à inclusão de novos inves�mentos nos Fluxos de Caixa Marginais foram
estabelecidos na Resolução ANTT nº 5.865, de 19 de dezembro de 2019, que atualiza e revisa a Metodologia para o Cálculo da Taxa de Retorno do Fluxo de Caixa
Marginal - WACC, de que trata o ar�go 5º da Resolução nº 4.075, de 3 de abril de 2013. A Resolução nº 5.865/2019 estabelece, em seu Anexo V - Nota Técnica
Nº 2786/2019/SUREG/DIR, a TIR de 8,47%.

 

5.2.3. Termo de Ajustamento de Conduta – TAC Multas

https://www.ibge.gov.br/explica/pib.php
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81. Por meio da Nota Técnica nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149), de 05/03/2020, a GEFIR também apresentou análise para fins de
compensação dos valores não u�lizados na execução das obras previstas no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) Multas.

82. Conforme a referida Nota Técnica, em seu item III.E.2 TAC Multas, o saldo remanescente totalizou o montante de R$ 7.453.202,28 (sete milhões,
quatrocentos e cinquenta e três mil, duzentos e dois reais e vinte e oito centavos), a preços iniciais, a serem considerados no fluxo de caixa apropriado no 12º
ano concessão.

83. Assim, de modo similar à inclusão dos novos inves�mentos/custos operacionais, o saldo remanescente do TAC foi lançado no Fluxo de Caixa
Marginal 6, criado nesta Revisão, com TIR igual a 8,47%, como receita adicional auferida no ano 12, resultando no impacto sobre a TBP vigente indicado no
quadro a seguir:

 
Quadro 18: Impacto percentual devido ao saldo remanescente do TAC Multas

Fluxo de Caixa Impacto sobre a TBP
FCM6 -0,50309%

 

5.2.4. Termo de Ajuste de Conduta Parcial "Contorno de Florianópolis" e OAE sobre o Rio Camboriú - Marginal Sul

84. Observa-se que o referido Termo de Ajuste de Conduta Parcial “Contorno de Florianópolis”, tratava das obras do trecho Sul A do Contorno de
Florianópolis, da Terceira Faixa da BR-101, trecho Norte, e da ponte de Camboriú, na BR-101, sen�do sul (2865003).

85. O Termo de Ajuste de Conduta Parcial "Contorno de Florianópolis", firmado em 20 de fevereiro de 2020, referente à tramitação do Inquérito Civil
nº 1.33.016.000019/2019-07 e da Ação Civil Pública nº 5002982-88.2019.404.7200, no seu item 1, estabelece o prazo para envio à Autopista Litoral Sul da Nota
Técnica de revisão tarifária até o dia 05 de março de 2020, conforme segue:

"1.  ficou estabelecido que até o dia 05/03/2020, a ANTT encaminhará à Concessionária AUTOPISTA LITORAL SUL S.A. a NOTA TÉCNICA DE REVISÃO, na qual estarão
estabelecidos os valores rela�vos ao reequilíbrio rela�vo às obras do TRECHO SUL A do CONTORNO DE FLORIANÓPOLIS, da TERCEIRA FAIXA da BR-101, trecho Norte,
compreendido entre Palhoça e Biguaçu (KM200,450 ao KM216,00) e da ponte de CAMBORIÚ na BR-101, sen�do sul;"

 

86. Isto posto, em 05/03/2020, a SUINF, por meio do O�cio nº 3861/2020/GEREF/SUINF/DIR-ANTT (2826950) encaminhou análise preliminar da ANTT
acerca da 12ª Revisão Ordinária, da 14ª Revisão Extraordinária (nesta foram apresentados os valores rela�vos ao reequilíbrio rela�vo às obras do Trecho Sul - A
do Contorno de Florianópolis/SC, da terceira faixa da Rodovia BR101/SC, Trecho Norte, compreendido entre Palhoça/SC e Biguaçu/SC, do km 200+450m ao km
216+000m, e da ponte de Camboriú na BR-101, sen�do sul) e do Reajuste da TBP e abriu prazo para manifestação da Concessionária.

87. Por conseguinte, por meio da Carta ALS/PLA/20031301, de 16/03/2020 (3102094), a concessionária encaminhou manifestação em relação à
proposta de revisão preliminar.

88. Entretanto, na audiência realizada em 11/03/2020, nova versão do TAC foi pactuada pela ANTT, o qual passou a contemplar apenas as obras do
Trecho Sul - A do Contorno de Florianópolis/SC e da terceira faixa da Rodovia BR101/SC, Trecho Norte, compreendido entre Palhoça/SC e Biguaçu/SC, do km
200+450m ao km 216+000m, em razão da obra da ponte de Camboriú na BR-101, sen�do sul, ser objeto da Ação Civil Pública nº 5008973-81.2018.4.04.7200.

89. Segue o disposto no Temo de Audiência (3342691), realizada em 11/03/2020:
“1.1. O presente acordo tem por objeto a definição do procedimento a ser adotado visando à celebração da revisão do contrato de concessão decorrente do Edital nº
003/2007, celebrado entre a ANTT e a Concessionária Autopista Litoral Sul S.A. para realização das obras do trecho sul A do Contorno de Florianópolis e da terceira
faixa da BR-101/SC, trecho Norte, compreendido entre Palhoça e Biguaçu (Km 200,45 ao Km 216,00)”.

(...)

“2.2. Na execução deste acordo, a ANTT se obriga a:

(a) no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da manifestação da Concessionária Autopista Litoral Sul S.A. de que trata a cláusula 2.1(a), publicar revisão
extraordinária e ordinária sobre a execução das obras do Contorno de Florianópolis e da terceira faixa da BR-101/SC, observados os procedimentos previstos na
legislação e regulamentação da ANTT, incluindo a análise jurídica sobre a regularidade do processo administra�vo, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;”

90. Importante informar que por meio da Deliberação ANTT nº 177, de 07/04/2020 (3187842), publicada em 08/04/2020 no Diário Oficial da União, a
Diretoria Colegiada da ANTT deliberou a aprovação da celebração de acordo judicial relacionado à Ação Civil Pública nº 5002932-88.2019.4.04.7200/SC, que tem
por objeto a definição do procedimento a ser adotado para a efe�vação da revisão do Contrato de Concessão referente ao Edital nº 003/2007, entre a ANTT e a
Concessionária Autopista Litoral Sul S/A, para realização das obras do Trecho Sul - A do Contorno de Florianópolis/SC e da terceira faixa da Rodovia BR-101/SC,
Trecho Norte, compreendido entre Palhoça/SC e Biguaçu/SC, do km 200+450m ao km 216+000m.

91. Assim, determinou à Superintendência de Exploração de Infraestrutura Rodoviária - SUINF que, no prazo máximo de 60 dias, encaminhe à
Diretoria Colegiada o processo com a referida proposta de revisão do Contrato de Concessão, devidamente instruído com as alterações contratuais a serem
propostas e com a comprovação da viabilidade técnica, operacional e financeira. Adicionalmente, a diretoria determinou que a SUINF deveria, no prazo máximo
de 45 dias, encaminhar o processo para manifestação jurídica da Procuradoria Federal junto à Agência Nacional de Transportes Terrestres - PF/ANTT.

92. Portanto, diante do exposto na Deliberação ANTT nº 177, de 07/04/2020, cabe a esta GEREF, após a elaboração da presente Nota Técnica e a
devida instrução processual, o encaminhamento do processo à SUINF, para que o mesmo seja encaminhado à PF-ANTT até 23/05/2020.

93. Desse modo, a GEFIR/SUINF elaborou a Nota Técnica nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149), de 05/03/2020, complementada, após
manifestação da concessionária, por meio das Notas Técnicas nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183), de 09/04/2020, e nº 1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR
(3280435 ), de 27/04/2020, nas quais apresentam, para o devido cálculo do reequilíbrio econômico-financeiro por esta Gerência, as propostas de inclusões no
PER - por meio da 14ª Revisão Extraordinária - dos inves�mentos e custos associados rela�vos ao Termo de Ajuste de Conduta Parcial "Contorno de
Florianópolis" e Ação Civil Pública acima citados, em seus itens: III.D.6. OAE sobre o Rio Camboriú – Marginal Sul – km 135+300; III.D.9. Terceira Faixa
Florianópolis – km 200,245 ao 216,000 – Pista Norte; III.D.2. Contorno de Florianópolis (ALS 39); e III.E.3 Custos Administra�vos (a parte referente ao novo Fluxo
de Caixa - FCMX).

94. Em relação à proposta de reequilíbrio constante nas Notas Técnicas da GEFIR citadas, apesar da obra denominada "OAE sobre o Rio Camboriú -
Marginal Sul - km 135+300" não constar mais no TAC firmado (conforme disposto no parágrafo 88 desta Nota Técnica), a proposta de reequilíbrio da mesma foi
man�da pela GEFIR.

95. Nas referidas Notas Técnicas da GEFIR, constam as jus�fica�vas para apresentação, por meio da 14ª Revisão Extraordinária, das propostas de
reequilíbrio dos itens em questão, bem como a não aplicabilidade do disposto no parágrafo único, do inciso II do ar�go 2º da Resolução ANTT nº 3.651/2011,
alterado recentemente pela Resolução ANTT nº 5.859/2019, conforme transcrito a seguir:

Art. 2º A metodologia de que trata esta Resolução consiste na recomposição do equilíbrio contratual, na hipótese de inclusão de obras ou serviços não previstos no
Programa de Exploração da Rodovia - PER, que esteja vigente à época da publicação da Resolução nº 3.651/2011, por meio da adoção de um Fluxo de Caixa Marginal,
projetado em razão do evento que ensejar a recomposição, considerando:  (Redação dada pela Resolução 4339/2014/DG/ANTT/MT)

I - os fluxos dos dispêndios marginais resultantes do evento que deu origem à recomposição; e

II - os fluxos das receitas marginais resultantes da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo único. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, rela�va à inclusão de obras e serviços no âmbito de revisão extraordinária, inclusive
os custos relacionados, somente poderá ser realizada na revisão ordinária subsequente à conclusão da obra ou serviço. (Acrescentado pela Resolução
5859/2019/DG/ANTT/MI)
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96. Transcrevemos a seguir, as principais jus�fica�vas da GEFIR, constantes da NOTA TÉCNICA SEI Nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149):
"58. Ressaltamos os argumentos que jus�ficam a classificação da repercussão dessa obra no âmbito dessa Revisão Extraordinária ao invés de eventual revisão
quinquenal, conforme ar�go 2º-A da Resolução ANTT nº 675, de 4 de agosto de 2004, que teve sua redação alterada pela Resolução nº 5.859, de 03 de dezembro de
2019.

"Art. 2º-A. Nas revisões extraordinárias serão consideradas as repercussões:

I - decorrentes, única e exclusivamente, de fato de força maior, caso fortuito, fato da Administração, fato do príncipe ou alteração unilateral do
contrato pelo Poder Concedente, em caráter emergencial, ou da ocorrência de outras hipóteses previstas expressamente no contrato de concessão;
(...)”

59. Resta claro que a mo�vação da presente obra decorreu de Fato da Administração, visto que o mo�vo decorreu da ocupação por condomínios residenciais na
região do município de Palhoça/SC em que estava prevista inicialmente a passagem da diretriz do Contorno previsto originalmente pelo DNIT.

60. Considerando que é responsabilidade de órgãos locais ordenar a ocupação do seu território, inclusive autorizando a implantação de novos empreendimentos
residenciais, denota-se claramente a interferência do Estado como fator preponderante na impossibilidade de se executar o traçado da obra originalmente previsto
pelo DNIT, configurando-se assim, o Fato da Administração.

61. Não menos importante, ressaltamos outro Fato da Administração relevante sobre o presente inves�mento, que é a tramitação do Inquérito Civil nº
1.33.016.000019/2019-07 e da Ação Civil Pública nº 5002982-88.2019.404.7200 no âmbito da Jus�ça Federal em Florianópolis, que resultou no Termo de Ajuste de
Conduta Parcial “ Contorno de Florianópolis” , de 20 de fevereiro de 2020 (Documento SEI 2865003), por meio do qual ficou estabelecido obrigações referentes a
referida obra do Contorno de Florianópolis.

62. Esclarecemos ainda que a execução da obra do contorno do Trecho Sul-A está configurado como obra emergencial, visto tratar-se de obra indispensável para a
conclusão do Contorno atualmente em execução pela Concessionária.

63. Deve-se observar que, conforme consta do processo nº 50500.076937/2009-30, tanto o trecho anterior quanto o trecho posterior ao segmento designado pela
SUINF para elaboração do EVTEA são considerados como inves�mentos previstos contratualmente, havendo inclusive trechos já em obras, o que caracteriza também
o caráter emergencial da execução do trecho Sul-A da obra do Contorno, tendo em vista que não faz sen�do essa obra ficar interrompida aguardando-se a eventual
inclusão da mesma por meio do processo de revisão quinquenal do contrato de concessão.

64. Outro aspecto que demonstra o caráter emergencial da presente obra evidencia-se no nível crí�co de serviço apresentado no trecho atual da rodovia na região
metropolitana de Florianópolis, seguimento rodoviário que será imediatamente impactado posi�vamente com a execução integral do Contorno de Florianópolis.

65. Além disso, o caráter emergencial ainda está caracterizado na necessidade de atendimento das demandas de execução de inves�mentos previstas no Inquérito
Civil nº 1.33.016.000019/2019-07 e da Ação Civil Pública nº 5002982-88.2019.404.7200, dentre os quais consta a execução da obra do Contorno de Florianópolis do
trecho Sul-A.

66. Em relação à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, repisamos o entendimento de que a inclusão do presente inves�mento não se
enquadra no regramento trazido na Resolução nº 5.859, de 03 de dezembro de 2019, visto tratar de nova obrigação no contrato que tem seus atos preparatórios em
discussão no âmbito da Agência desde o ano de 2017, devendo a reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato ser remunerado mediante o regramento vigente à
época.

67. Entretanto, caso o entendimento seja diverso do já explanado, e por consequência ainda se recaia, em hipótese remota, que a repercussão da obra - Trecho Sul-A
do Contorno de Florianópolis seja objeto per�nente exclusivamente à Resolução nº 5.859 de 3 de dezembro de 2019, observa-se que os mesmos se tornam matéria
de competência da Diretoria da ANTT.

68. Tal afirmação é decorrente do entendimento que a referida resolução não trouxe em seu cerne, regras que tratam de transição, ou seja, de necessidades oriundas
e iniciadas antes da data de sua publicação, já com movimentação da máquina pública tanto administra�va quanto jurídica como o presente caso, lembrando que há
uma Ação Civil Pública em andamento e com amplo debate público.

69. Tornou-se, diante deste prisma, persis�ndo o entendimento, mesmo que remoto, de ser objeto de revisão quinquenal, um caso omisso e nesta situação, há de se
lembrar o disposto no art. 26 da comentada Resolução 5.859/2019, assim transcrito:

Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da ANTT."

 

97. Em relação às jus�fica�vas dispostas pela GEFIR, cabe a esta área técnica acrescentar que esperava-se com o parágrafo único, do inciso II do ar�go
2º da Resolução ANTT nº 3.651/2011, alterado recentemente pela Resolução ANTT nº 5.859/2019, trazer incen�vos regulatórios à execução dos inves�mentos,
tendo em vista que a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato somente se daria após a conclusão da obra. Neste contexto, caso a diretoria
colegiada da ANTT concorde com o entendimento da GEFIR, salienta-se a importância de constar no Termo Adi�vo rela�vo ao Termo de Ajuste de Conduta
Parcial "Contorno de Florianópolis", mecanismos de incen�vos à execução da obra, como por exemplo o escalonamento tarifário, ou a incidência de Desconto de
Reequilíbrio.

98. Antes de apresentar os impactos resultantes rela�vos ao reequilíbrio dos itens em questão, apresentamos um trecho da Carta ALS/PLA/20031301,
de 16/03/2020 (3102094), de manifestação da concessionária em relação à proposta preliminar de revisão tarifária, constante na Nota Técnica nº
619/2020/GEREF/SUINF/DIR (2714422), de 05/03/2020:

99. Quanto ao item "Atualização do FCM", que tratou da abertura de novo Fluxo de Caixa Marginal, a concessionária conclui que:
"Nesse cenário, essa Concessionária NÃO ESTÁ DE ACORDO com o posicionamento dessa Gerência e solicitando a reconsideração do seu posicionamento, tendo em
vista que as trata�vas relacionadas as obras mencionadas nesta nota técnica já se encontravam em estágio avançado, muito antes da Resolução 5.865/2019 ter sido
publicada, e que a nova taxa de juros não reflete as incertezas atuais do mercado de capitais e da economia de forma geral. Desta forma, entendemos ser adequada a
manutenção da TIR de 9,77% para a 12ª Revisão Ordinária e 14ª Revisão Extraordinária para a incorporação dos inves�mentos aqui propostos."

 

100. Diante da manifestação da concessionária sobre a Taxa Interna de Retorno (TIR) a ser considerada para o reequilíbrio dos novos inves�mentos e
custos administra�vos, apresentamos o que dispõe a Resolução ANTT nº 675, de 4 de agosto de 2004 (alterada pelas Resoluções nº 5.172, de 25 de agosto de
2016, e nº 5.859 de 03 de dezembro de 2019):

"Art. 2º-C A inclusão de obras ou serviços não previstos no PER, será efetuada conforme a Metodologia de Reequilíbrio Econômico- Financeiro dos novos
inves�mentos e serviços dos Contratos de Concessão de Rodovias Federais, aprovada pela Resolução nº 3.651, de 7 de abril de 2011 ."

 

101. Quanto ao assunto em questão, a Resolução ANTT nº 3.651, de 7 de abril de 2011 (alterada pelas Resoluções nº 4.339, de 29 de maio de 2014, nº
4.727, de 26 de maio de 2015 e nº 5.859 de 03 de dezembro de 2019) define:

"Art. 8º A taxa de desconto a ser u�lizada nos fluxos dos dispêndios e das receitas marginais para efeito de equilíbrio terá como base Custo Médio Ponderado de
Capital – WACC (Weighted Average Cost of Capital), a seguir reproduzida:

onde:
E capital próprio;
D capital de terceiros;
T impostos sobre a Renda;
RE custo de capital próprio;
RD custo de capital de terceiros.
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Parágrafo único. A metodologia de cálculo das variáveis da fórmula de que trata este ar�go será proposta pela área técnica competente e validada mediante o
processo de audiência pública."

 

102. Desse modo, a Resolução ANTT nº 4.075, de 03/04/2013, dispõe sobre a metodologia de cálculo da taxa de desconto e de suas variáveis, nos
termos do parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 3.651, de 7 de abril de 2011, e estabelece:

"Art. 5º Trienalmente, o cálculo da taxa de desconto especificado nesta Resolução será atualizado conforme os parâmetros definidos nos ar�gos anteriores e no
detalhamento constante no Anexo V desta Resolução, disponível no sí�o eletrônico da ANTT, o qual será subme�do a processo de par�cipação e controle social, nos
termos do § 3º do Art. 10 da Resolução nº 3.651, de 2011."

 

103. Assim, em 23/12/2019, foi publicada a Resolução ANTT nº 5.865, de 19/12/2019 - entrando em vigor na data de sua publicação - que atualiza e
revisa a Metodologia para Cálculo da Taxa de Retorno do Fluxo de Caixa Marginal - WACC, de que trata o ar�go 5º da Resolução nº 4.075, de 3 de abril de
2013, estabelecendo a nova Taxa de Retorno do Fluxo de Caixa Marginal de 8,47%.

104. Portanto, uma vez que a Resolução que atualizou e reviu o valor da TIR para 8,47% entrou em vigência em 23/12/2019, cabe a esta área técnica
propor o reequilíbrio econômico-financeiro dos novos valores de inves�mentos e custos operacionais com esse novo valor de TIR.

105. Diante do exposto, é importante salientar que a TIR de cada Fluxo de Caixa Marginal, desde a aprovação da Resolução ANTT nº 3.651/2011, está
atrelada à data do reequilíbrio econômico-financeiro, e não à data de início das trata�vas referentes a qualquer projeto, conforme alega a concessionária.
Ademais, a Resolução ANTT nº 5.865, de 19/12/2019 foi amplamente deba�da com a sociedade no âmbito do Processo de Par�cipação e Controle Social (PPCS),
previamente a sua aprovação pela Diretoria Colegiada, sendo aquele momento oportuno para que a concessionária trouxesse suas contribuições sobre as
supostas incertezas atuais do mercado de capitais e da economia de forma geral que não estariam abarcadas na referida Resolução.

106. Assim, não procede a alegação da concessionária de se u�lizar uma TIR de 9,77%, vigente em fevereiro de 2017, em detrimento da TIR de 8,47%
atualmente vigente.

107. Desse modo, apresenta-se no quadro a seguir os impactos sobre a TBP vigente da inclusão dos novos inves�mentos propostos conforme
cronograma �sico-financeiro disposto nas Notas Técnicas nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183) e nº 1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3280435 ) - nesta
consta a proposta atualizada, que re�ficaram a proposta preliminar da Nota Técnica nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149):

 
Quadro 19: Impacto percentual  sobre  a TBP dos inves�mentos do Termo de Ajuste de Conduta Parcial "Contorno de Florianópolis"

Itens revisados PER Impacto sobre a TBP Incremento na TBP
Revisões Extraordinárias
Fluxo de Caixa Marginal 7

OAE sobre o Rio Camboriú – Marginal Sul – km 135+300 5.1.26 0,37073% 0,00526
Ampliação de Capacidade da Região Metropolitana de
Florianópolis, km  192,80 ao Km 216,00 da BR-101/SC -

Norte (Terceira Faixa) 
5.2.2.3 1,73520% 0,02464

Contorno de Florianópolis  - Pista Dupla - L =  47,33 x 2 =
94,66 km 5.1.2.1 30,40538% 0,43170

Administração da Concessionária 14.2 1,73646% 0,02465
 

108. Informamos que a proposta de inclusão dos itens 5.1.26, 5.2.2.3, 5.1.2.1 e 14.2, e respec�vas jus�fica�vas, apresentadas na 14ª Revisão
Extraordinária, conforme disposto nas Notas Técnicas nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183) e nº 1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3280435 ), que re�ficaram a
proposta da Nota Técnica nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149), totaliza o montante de R$ 531.339.682,31, a preços iniciais.

109. Conforme já citado, os critérios para definição da Taxa Interna de Retorno (TIR) devido à inclusão de novos inves�mentos nos Fluxos de Caixa
Marginais foram estabelecidos na Resolução ANTT nº 5.865, de 19 de dezembro de 2019, que atualiza e revisa a Metodologia para Cálculo da Taxa de Retorno do
Fluxo de Caixa Marginal - WACC, de que trata o ar�go 5º da Resolução nº 4.075, de 3 de abril de 2013. A referida Resolução estabelece, em seu Anexo V - Nota
Técnica Nº 2786/2019/SUREG/DIR, a TIR de 8,47%. 

110. Visando separar esses novos itens de inves�mentos e custo administra�vo relacionado, foi criado um novo Fluxo de Caixa Marginal, o FCM7, com
a mesma TIR de 8,47% do FCM6, para inclusão dos respec�vos itens no PER.

 

5.2.5. Efeito final da 14ª Revisão Extraordinária

111. Considerando todos os eventos da 14ª Revisão Extraordinária, lançados tanto no Fluxo de Caixa Original – FCO, quanto nos Fluxos de Caixa
Marginais (FCM1, FCM2, FCM3, FCM4, FCM5, FCM6 e FCM7), bem como seus efeitos, chega-se à alteração da TBP de R$ 1,43948, resultante da 12ª Revisão
Ordinária, para R$ 1,99533, resultando no acréscimo de 38,61%.

 

5.2.6. Efeito final das Revisões Ordinária e Extraordinária

112. Os efeitos finais de todos os itens da 12ª Revisão Ordinária e da 14ª Revisão Extraordinária alteram a TBP vigente de R$ 1,41980 para R$ 1,99533,
resultando no acréscimo da TBP de 40,54%.

 

5.2.7. Proposta de Escalonamento Tarifário

113. Considerando o alto valor dos inves�mentos e custos operacionais rela�vos ao Termo de Ajuste de Conduta Parcial "Contorno de Florianópolis"
(R$ 531.339.682,31, a preços iniciais) e, consequentemente, uma significa�va alteração tarifária conforme disposto no Quadro 19 (0,48625 a ser acrescido na
TBP, o que representa 34% de aumento), procurou-se mi�gar este impacto tarifário por meio da adoção de um escalonamento tarifário.

114. É importante ressaltar que situação semelhante ocorreu na 6ª Revisão Ordinária, 7ª Revisão Extraordinária e Reajuste da TBP da Autopista Régis
Bi�encourt, aprovada pela Resolução nº 4.510, de 11 de dezembro de 2014 (alterada pela Resolução nº 4.655, de 1º de abril de 2015), que em razão da
significante alteração tarifária - devido à adequação do valor da obra de duplicação da Serra do Cafezal, em função do atendimento às condicionantes ambientais
impostas pelo IBAMA - e mo�vado pelo Despacho do Diretor Carlos Fernando do Nascimento - DCN, de 12/12/2014, foi adotado um escalonamento tarifário
para que o impacto da obra fosse distribuído em três anos (2014, 2015 e 2016).

115. Ademais, faz mister relatar que em reunião realizada junto à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil do Tribunal
de Contas da União, em 27/02/2020, o parcelamento da tarifa foi posto como uma das formas de garan�r a execução das referidas obras, criando, assim, um
mecanismo de incen�vo.

116. Assim, propõe-se que os impactos da inclusão dos itens 5.1.26, 5.2.2.3, 5.1.2.1 e 14.2 sejam distribuídos de forma escalonada em quatro anos,
conforme cronograma �sico-financeiro das obras proposto pela GEFIR nas Notas Técnicas nº 1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183) e nº
1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3280435 ), que re�ficaram a proposta da Nota Técnica nº 878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149), que prevê a execução de
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12,7% dos inves�mentos no 13º ano concessão (18/02/2020 a 17/02/2021), de 43,2% no 14º ano concessão (18/02/2021 a 17/02/2022), de 35,3% no 15º ano
concessão (18/02/2022 a 17/02/2023) e de 8,8% no 16º ano concessão (de 18/02/2023 a 17/02/2024).

117. Sobre a proposta de escalonamento apresentada por esta GEREF de forma preliminar na Nota Técnica nº 619/2020/GEREF/SUINF/DIR (2714422),
de 05/03/2020, a Concessionária se manifestou na Carta ALS/PLA/20031301, de 16/03/2020 (3102094), apresentando não concordância à proposta pelos
seguintes mo�vos:

"4.3.1 Do respaldo jurídico.

O escalonamento do reajuste tarifário não encontra respaldo no Contrato de Concessão. Com efeito, o referido Contrato reflete o princípio insculpido na Cons�tuição
Federal, ou seja, o equilíbrio econômico-financeiro deve ser man�do ao longo de todo prazo de concessão, sendo que ele mesmo é refle�vo pelo justo equilíbrio das
obrigações e encargos da Concessionária com as receitas da Concessão.

“...

6.2 O equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato cons�tui princípio fundamental do regime jurídico da Concessão.

6.3 É pressuposto básico da equação econômica e financeira que as partes mantenham o permanente equilíbrio entre os encargos da Concessionária e as
receitas da Concessão, expresso no valor da Tarifa Básica de Pedágio, ressalvado o disposto no Capítulo IV deste Contrato. ...” (Contrato de Concessão Edital nº
003/2007)

Aliás, vale ressaltar que o equilíbrio econômico-financeiro é vetor e maior direito da Concessionária, e deve permear qualquer alteração das obrigações originalmente
previstas. No caso em concreto, como já dito no preambulo, a Tarifa Básica de Pedágio deve refle�r esses encargos, sobretudo quando resultam de alterações de
encargos do PER, como no presente caso.

Além disso, a Lei de Concessões confere à Concessionária o direito de ser reequilibrada de forma concomitante em caso de alterações do contrato, especialmente
quando referidas obrigações decorrem de atos da administração. É o que dispõe o ar�go 9º, § 4º, da Lei de Concessões:

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo,
concomitantemente à alteração.

4.3.2 Da alavancagem de recursos.

Desde 2009, a Concessionária já inves�u mais de R$ 3,2 bilhões. Para fazer frente às necessidades futuras de Capex (obras já em curso e adicional do Contorno de
Florianópolis) e manter uma estrutura de capital equilibrada, saudável e adequada ao setor, a Concessionária necessita ainda captar cerca de R$ 1,5 bilhões nos
próximos 18 meses via debentures incen�vadas. Como informação adicional, a Concessionária pretende captar no curto prazo emprés�mo ponte no valor de cerca de
R$ 600 milhões através da formação de um consórcio de bancos de primeira linha. O escalonamento do reequilíbrio da Tarifa Básica de Pedágio impossibilitará a
Concessionária de captar os recursos necessários para a execução das obras.

Vale ressaltar que atualmente, a Concessionária está sendo financiada primordialmente por capital próprio (Relação debt/equity de 23/77), o que não é sustentável.
Não seria razoável exigir que a Concessionária realizasse inves�mentos da magnitude do Contorno de Florianópolis primordialmente com recursos próprios, portanto,
a alavancagem se faz necessária. A proposta da Agência de escalonamento da Tarifa Básica de Pedágio agravará substancialmente este quadro.

Da mesma forma, o grupo Arteris é o garan�dor de todas as operações financeiras da Concessionária, portanto faz-se necessário observar os covenants financeiros
contratuais dos financiamentos existentes (4,25x Dívida Líquida/EBITDA) do grupo como um todo. A divisão da tarifa básica de pedágio resultará em um EBITDA
menor para a Concessionária que afetará o covenant do grupo ou mesmo impedir a captação dos volumes necessários.

Por fim ressalta-se que desde o início da concessão a Concessionária nunca distribuiu dividendos, mútuo ou juros sobre capital próprio, já que possui prejuízos
acumulados de R$ 165 milhões desde o início da concessão.

4.3.3 Do mecanismo de incen�vo à execução da obra

O escalonamento proposto por essa ANTT com o obje�vo de trazer incen�vo a execução de obras se traduz, a médio prazo, no aumento de tarifas para o usuário
resultado da consequente redução do tempo de amor�zação dos inves�mentos.

Entretanto, existem instrumentos contratuais que atuam como objetos de fiscalização, aos quais aliados a reprogramação de inves�mentos, já resultam no impacto
tarifário a menor e na perda financeira real em relação ao valor aprovado do inves�mento. Além da reprogramação, o Adi�vo a ser assinado poderá conter cláusulas
puni�vas no caso de inexecução das obras.

Vale ressaltar que as obras em andamento estão sendo tratadas como prioridade pela Concessionária e, consequentemente, pelo Grupo Arteris. Não estão sendo
medidos esforços para que o cronograma de obras seja cumprido, mesmo sabendo que a região de Florianópolis apresenta sua peculiaridade quanto ao clima e a
condição geológica-geotécnica. (...)"

 

118. Sobre o item nomeado "respaldo jurídico", cabe informar, primeiramente, que a alteração do contrato que está sendo proposta será feita
mediante acordo entre as partes. Portanto, não há o que se falar em alteração unilateral.

119. A proposta de escalonamento do impacto tarifário não vai de encontro à qualquer norma�vo existente sobre o reequilíbrio econômico-financeiro,
uma vez que cumpre com o papel de garan�r o devido reequilíbrio. Tanto é verdade que a inclusão dos valores de forma integral na presente revisão geram um
determinado impacto na tarifa e a inclusão dos mesmos valores, de forma parcelada em quatro anos, gera ao final do 4º ano um impacto superior na tarifa, uma
vez que o reequilíbrio integral só se concre�zaria daqui a 4 anos, assim, com menor tempo de amor�zação. Mais adiante será apresentado o compara�vo desses
valores de impactos tarifários.

120. O contrato de concessão firmado com a Autopista Litoral sul traz:
"CAPÍTULO I

(...)

1.9 Este Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:

(...)

b) por acordo:

(...)

b.2. quando necessária a modificação para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da Concessionária e as receitas da
Concessão, obje�vando a manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato."

 

121. No caso em questão, trata-se de uma alteração de encargos da concessionária, a ser feita mediante acordo (com a celebração de Termo Adi�vo), e
portanto, o reequilíbrio contratual deve ser garan�do. Assim, com a proposta de escalonamento tarifário o devido reequilíbrio será garan�do a medida que as
obrigações pactuadas forem cumpridas, ou seja, a medida que os dispêndios forem feitos pela concessionária.

122. Sobre a alavancagem de recursos, a Coordenação de Fiscalização do Desempenho Econômico e Financeiro (CODEF) por meio do Despacho
GEREF 3134728, de 01/04/2020, se manifestou concluindo que:

"Dessa forma o entendimento dessa área técnica é que ao longo dos úl�mos anos a Concessionária vem se financiando preferencialmente de recursos de capital
próprio por meio de aportes de capital e suas receitas, e mesmo quando a concessionária se alavanca por meio de emissão de �tulos de dívidas - como debêntures -
são os próprios acionistas controladores que tornam-se também os credores destes �tulos. E, de fato, esse �po de abordagem empresarial subalavancada
(concentrada apenas em capital próprio) pode mi�gar os retornos financeiros da Cia, diminuindo a atra�vidade dos empreendimentos, e a capacidade de prover
recursos e capitais para a en�dade.

Assim, parece-nos adequada a preocupação expressa pela Cia  em sua manifestação no que tange a sua necessidade de capitalização por en�dades
financeiras parceiras de maneira a nutrir-se de recursos para fazer face às obras e obrigações que se planeja executar."

 

123. Ademais, a CODEF relata que "tem se notado que a empresa tem conseguido manter suas obrigações financeiras no passivo não circulante, isto é,
não são estas dívidas imediatamente exigíveis, denotando uma razoável liquidez e boa estrutura de capital. Ou seja, não se imagina de pronto falta de liquidez
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ou solvência para a concessionária a par�r dos dados postos".

124. Por úl�mo, em relação ao tópico "4.3.3 Do mecanismo de incen�vo à execução da obra", informamos, primeiramente, que de fato o
escalonamento proposto visa trazer incen�vo para execução das obras (de modo que o incremento tarifário só aconteça quando o cronograma de execução da
obra es�ver sendo cumprido pela concessionária), e ainda, conforme disposto no parágrafo 97 desta Nota Técnica, salienta-se a importância de constar no
Termo Adi�vo, mecanismos de incen�vos à execução da obra, como por exemplo: o escalonamento tarifário, ou a incidência de Desconto de Reequilíbrio, a
depender do acordo da concessionária.

125. Por todo o exposto, apresentamos nos itens a seguir, como um cenário adicional, a proposta de equilíbrio econômico-financeiro do
contrato considerando o escalonamento dos impactos tarifários, em função dos reequilíbrios dos inves�mentos, em quatro parcelas, conforme cronograma
�sico-financeiro da obra proposto pela GEFIR, sendo a primeira parcela com vigência em 22/02/2020, a segunda parcela em 22/02/2021, a terceira em
22/02/2022 e quarta parcela em 22/02/2023 - de acordo com a data-base de reajuste contratual da Autopista Litoral Sul.

126. O quadro abaixo apresenta os valores de inves�mentos previstos para cada ano concessão, conforme proposto nas Notas Técnicas nº
1504/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3189183) e nº 1790/2020/GEFIR/SUINF/DIR (3280435 ), que re�ficaram a proposta inicial constante na Nota Técnica nº
878/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2886149), e a representação percentual para cada ano concessão em relação ao valor total das obras:

 
Quadro 20: Representação percentual do cronograma de inves�mentos a preços iniciais

Descrição PER Total do item 13º ANO 14º ANO 15º ANO 16º
OAE sobre o Rio Camboriú – Marginal Sul – km 135+300 5.1.26 R$ 5.284.425,52 R$ 2.377.991,48 R$ 2.906.434,04    -  

Ampliação de Capacidade da Região Metropolitana de Florianópolis,
km  192,80 ao Km 216,00 da BR-101/SC - Norte (Terceira Faixa) 5.2.2.3 R$ 24.073.766,83 R$ 18.055.325,12 R$ 6.018.441,71    -  

Contorno de Florianópolis  - Pista Dupla - L =  47,33 x 2 = 94,66 km 5.1.2.1 R$ 470.773.285,73 R$ 42.840.369,00 R$
207.140.245,72

R$
176.539.982,15 R$ 44.2

Custos Administra�vos 14.2 R$ 31.208.204,23 R$ 3.948.277,98 R$ 13.482.463,58 R$ 11.016.094,89 R$2.76

TOTAL R$ 531.339.682,31 R$ 67.221.963,58 R$
229.547.585,05

R$
187.556.077,04 R$ 47.0

PERCENTUAL - 12,7% 43,2% 35,3% 8
 

127. A par�r dos percentuais que representam os montantes de inves�mentos referentes a cada ano, foi calculada a tarifa rela�va a cada parcela no
fluxo de caixa marginal correspondente aos itens (FCM7). Os valores ob�dos com o escalonamento da tarifa são apresentados a seguir:

Quadro 21: Escalonamento da tarifa referente aos novos inves�mentos
Data-base de Revisão/Reajuste 22/02/2020 22/02/2021 22/02/2022 22/02/2023

TBP acumulada do FCM7 0,07193 0,31757 0,51826 0,56857
Incremento tarifário (sem reajuste) 0,07193 0,24563 0,20070 0,05031

 

128. Portanto, para a presente revisão tarifária, o efeito do escalonamento reduz o impacto das inclusões dos novos valores de inves�mentos e
respec�vos custos operacionais de 34% para 5%, e a variação tarifária passa a ser de 0,07193 em vez de 0,48625, quando o impacto foi calculado sem o
escalonamento tarifário, conforme Quadro 19.

129. Admi�ndo a hipótese de que a TBP atual não será alterada por revisões tarifárias, no período do escalonamento proposto (de 02/2020
a 02/2023), o mesmo provoca, a cada ano, o impacto tarifário mostrado no quadro abaixo, contra o impacto tarifário de 34% integralmente em 2020, constante
da proposta sem escalonamento:

 
Quadro 22: Impactos Tarifários anuais (2020 até 2023)

Data-base de Revisão/Reajuste 22/02/2020 22/02/2021 22/02/2022 22/02/2023 TOTAL
Incremento tarifário (sem reajuste) 0,07193 0,24563 0,20070 0,05031 0,56857

Impacto Tarifário 5% 17% 14% 3% 39%

130. Há que se ressaltar que os incrementos tarifários previstos para 22/02/2021, 22/02/2022 e 22/02/2023, só são devidos no caso de cumprimento
do cronograma de inves�mentos, nos termos do Termo Adi�vo a ser firmado.

 

5.2.7.1. Efeito final da 14ª Revisão Extraordinária - com escalonamento tarifário para o FCM7

131. Considerando todos os eventos da 14ª Revisão Extraordinária, lançados tanto no Fluxo de Caixa Original – FCO, quanto nos Fluxos de Caixa
Marginais (FCM1, FCM2, FCM3, FCM4, FCM5, FCM6 e FCM7), bem como seus efeitos, sendo o do FCM7 de forma escalonada, chega-se à alteração da TBP de R$
1,43948, resultante da 12ª Revisão Ordinária, para R$ 1,58101, resultando no acréscimo de 9,83%, estando nesta a primeira parcela do escalonamento,
com vigência inicialmente prevista para 22/02/2020. A segunda parcela, a vigorar em 22/02/2021, a terceira, em 22/02/2022 e a quarta, em 22/02/2023, já
contarão com o incremento tarifário de 0,24563, de 0,20070 e de 0,05031, respec�vamente.

132. É importante ressaltar, conforme disposto no Quadro 22, que o escalonamento reduz o impacto tarifário em 2020, mas, em contrapar�da, as
revisões subsequentes já contam com um aumento de cerca de 17% em 2021, 14% em 2022 e 3% em 2023.

133. Há que se ressaltar que os incrementos tarifários previstos para 22/02/2021, 22/02/2022 e 22/02/2023, só são devidos no caso de cumprimento
do cronograma de inves�mentos, nos termos do Termo Adi�vo a ser firmado.

 

5.2.7.2. Efeito final das Revisões Ordinária e Extraordinária - com escalonamento tarifário para o FCM7

134. Os efeitos finais de todos os itens da 12ª Revisão Ordinária e da 14ª Revisão Extraordinária alteram a TBP vigente de R$ 1,41980 para R$ 1,58101,
resultando no acréscimo da TBP de 11,35%.

 

5.3. Reajuste

5.3.1. Apuração do Reajuste

135. Conforme já explicitado nesta Nota Técnica, o primeiro reajuste da TBP ocorreu na data de início da cobrança de pedágio, em 22 de fevereiro de
2009.

136. Considerando a data de início da cobrança de pedágio e de acordo com o que dispõe a cláusula 6.31 do Contrato de Concessão, para o cálculo do
Índice de Reajuste Tarifário – IRT é necessária a apuração da variação do IPCA entre os meses de junho de 2007 e janeiro de 2020, representado pelo quociente
entre o número índice do IPCA de janeiro de 2019 pelo número índice do IPCA de junho de 2007 (2.669,38).

137. Tendo em vista que o número índice do IPCA de janeiro de 2020 já se encontra disponível, é possível calcular o valor defini�vo do IRT, a par�r da
fórmula abaixo, não sendo necessária a realização de projeção para cálculo de IRT provisório:
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IRT   =  IPCAi = 5.331,42 = 1,99725
 IPCAo 2.669,38

 

138. O valor apurado do IRT defini�vo foi de 1,99725 para o ano de 2020, tendo vigência durante o período de 22 de fevereiro de 2020 a 21 de
fevereiro de 2021. Em relação ao IRT defini�vo do ano anterior (1,91690), a variação do IRT deste ano foi 4,19%, que é o percentual de reajuste a ser concedido
na tarifa.

 

5.3.2. Atualização da TBP revisada

139. Considerando-se os eventos analisados acima, iden�ficam-se os novos valores para a tarifa básica de pedágio, para o cenário de reequilíbrio total
e de reequilíbrio escalonado, como sendo de:

 
Quadro 23: Resultado da 12ª RO, 14ª RE e Reajuste

Evento TARIFA VIGENTE
(11ª RO e 13ª RE e Reajuste)

TARIFA PROPOSTA 
12ª RO, 14ª RE e Reajuste VARIAÇÃO

TBP Final 1,41980 1,99533 40,54%
Revisão Ordinária - 1,43948 1,39%1

Revisão Extraordinária - 1,99533 38,61%2

IRT 1,91690 1,99725 4,19%
Tarifa reajustada R$ 2,72161 R$ 3,98517 46,43%

Tarifa arredondada R$ 2,70 R$ 4,00 48,15%
1 Variação entre a TBP vigente e a tarifa da Revisão Ordinária

2 Variação entre a tarifa da Revisão Ordinária e a tarifa da Revisão Extraordinária
 
 

Quadro 24: Resultado da 12ª RO, 14ª RE e Reajuste - com escalonamento tarifário

Evento TARIFA VIGENTE
(11ª RO e 13ª RE e Reajuste)

TARIFA PROPOSTA 
12ª RO, 14ª RE e Reajuste VARIAÇÃO

TBP Final 1,41980 1,58101 11,35%
Revisão Ordinária - 1,43948 1,39%1

Revisão Extraordinária - 1,58101 9,83%2

IRT 1,91690 1,99725 4,19%
Tarifa reajustada R$ 2,72161 R$ 3,15768 16,02%

Tarifa arredondada R$ 2,70 R$ 3,20 18,52%
1 Variação entre a TBP vigente e a tarifa da Revisão Ordinária

2 Variação entre a tarifa da Revisão Ordinária e a tarifa da Revisão Extraordinária
 

140. De modo a informar os incrementos tarifários que seriam cobrados aos usuários, de 22/02/2021 a 22/02/2023, no caso de aprovação da proposta
do Quadro 23, apresenta-se o Quadro a seguir os valores es�mados reajustados, uma vez que esses valores dependem dos dados de reajuste anual, que é
calculado com base no IPCA de janeiro de cada ano:

Quadro 25: Es�ma�va do incremento tarifário e da tarifa reajustada em função do escalonamento
Data-base de Revisão/Reajuste 22/02/2021 22/02/2022 22/02/2023

Incremento tarifário (sem reajuste) 0,24563 0,20070 0,05031
ESTIMATIVA do incremento tarifário considerando um reajuste anual de 5% para o 14º, 15º e 16º anos concessão 0,67300 0,63347 0,33952

ESTIMATIVA da tarifa arredondada considerando apenas o incremento tarifário R$ 3,80 R$ 4,50 R$ 4,80

6. TABELA DE TARIFAS

141. As Tabelas a seguir apresentam as tarifas de pedágio a serem pra�cadas nas praças de pedágio P1 a P5 da Concessionária por categoria de
veículos, calculadas a par�r da Tarifa de Pedágio reajustada e arredondada, de R$ 4,00 - com reequilíbrio total - e de R$ 3,20 - com escalonamento tarifário, de
acordo com a fórmula a seguir:

Tabela 2: Tarifas nas Praças de Pedágio P1 a P5

Categoria de Veículo Tipo de Veículo Número de Eixos Rodagem Mul�plicador
da Tarifa

Valores a serem
Pra�cados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 4,00
2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,0 8,00
3 Automóvel e caminhonete com semirreboque 3 Simples 1,5 6,00
4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semirreboque e Ônibus 3 Dupla 3,0 12,00
5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,0 8,00
6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 4 Dupla 4,0 16,00
7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 5 Dupla 5,0 20,00
8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 6 Dupla 6,0 24,00
9 Motocicletas, motonetas, bicicletas moto 2 Simples 0,5 2,00

10 Veículos oficiais e do Corpo Diplomá�co - - - -
 
 
 
 

Tabela 3: Tarifas nas Praças de Pedágio P1 a P5 - com escalonamento tarifário

Categoria de Veículo Tipo de Veículo Número de Eixos Rodagem Mul�plicador
da Tarifa

Valores a serem
Pra�cados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 3,20
2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,0 6,40
3 Automóvel e caminhonete com semirreboque 3 Simples 1,5 4,80
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4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semirreboque e Ônibus 3 Dupla 3,0 9,60
5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,0 6,40
6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 4 Dupla 4,0 12,80
7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 5 Dupla 5,0 16,00
8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 6 Dupla 6,0 19,20
9 Motocicletas, motonetas, bicicletas moto 2 Simples 0,5 1,60

10 Veículos oficiais e do Corpo Diplomá�co - - - -

 

7. VERIFICAÇÃO DA ADIMPLÊNCIA CONTRATUAL DA CONCESSIONÁRIA

142. Em atendimento ao Despacho GEREF 1827510, a Gerência de Fiscalização e Inves�mentos de Rodovias (GEFIR) encaminhou Despacho 2857568,
informando a existência de um total de 239 Processos Administra�vos Simplificados (PAS) autuados no intuito de verificar eventual responsabilidade da
Concessionária, sendo que, destes, 13 (treze) encontram-se suspensos judicialmente, bem como manifestou- se pela não objeção ao pleito de revisão.

143. Os aspectos econômico-financeiros da Concessionária foram analisados pela Coordenação de Fiscalização do Desempenho Econômico e
Financeiro (CODEF/GEREF) no Relatório Consolidado de Fiscalização Econômico-Financeiro (3342122 ), de 07/04/2020, e Atestado de Regularidade
(3188766), com validade até 25 de setembro de 2020.

144. Adicionalmente, os procedimentos das referidas revisões e reajuste serão informados à Secretaria de Advocacia da Concorrência e
Compe��vidade – SEAE/Ministério da Economia, conforme recomendado no Relatório de Auditoria nº 09/AO/AUDIT/2018.

145. Tendo em vista que o Ministério da Infraestrutura, por meio da Portaria nº 529, de 06/08/2019, revogou a Portaria nº 228, de 28/08/2015,
alterada pela Portaria nº 480, de 15/08/2018, que tratava da necessidade de comunicação dos reajustes e revisões tarifárias realizadas pela ANTT, o mesmo não
será comunicado. Adicionalmente, a ANTT, por meio da Portaria DG Nº 350, de 13/09/2019, revogou a Portaria DG nº 314, de 21/08/2018, que tratava da
necessidade de comunicação ao Ministério da Infraestrutura.

146. Ainda, a Diretoria Colegiada da ANTT será informada, acerca da disponibilização do processo em bloco de reunião, bem como do detalhamento da
12ª Revisão Ordinária, 14ª Revisão Extraordinária e Reajuste da TBP da Concessionária.

 

8. CONCLUSÃO

147. Conforme exposto, a presente Nota Técnica tratou das análises, no que compete à Gerência de Gestão Econômico-Financeira de Rodovias –
GEREF, dos pleitos de revisão referentes à 12ª Revisão Ordinária e à 14ª Revisão Extraordinária da TBP da Autopista Litoral Sul S.A., do cálculo do reajuste, bem
como dos cálculo dos impactos tarifários das alterações do PER propostas pela GEFIR.

148. Considerando-se os eventos analisados, iden�ficam-se os novos valores para a tarifa básica de pedágio, para o cenário de reequilíbrio total
(Quadro 26) e de reequilíbrio escalonado (Quadro 27), como sendo de:

Quadro 26: Resultado da 12ª RO, 14ª RE e Reajuste

Evento TARIFA VIGENTE
(11ª RO e 13ª RE e Reajuste)

TARIFA PROPOSTA 
12ª RO, 14ª RE e Reajuste VARIAÇÃO

TBP Final 1,41980 1,99533 40,54%
Revisão Ordinária - 1,43948 1,39%1

Revisão Extraordinária - 1,99533 38,61%2

IRT 1,91690 1,99725 4,19%
Tarifa reajustada R$ 2,72161 R$ 3,98517 46,43%

Tarifa arredondada R$ 2,70 R$ 4,00 48,15%
1 Variação entre a TBP vigente e a tarifa da Revisão Ordinária

2 Variação entre a tarifa da Revisão Ordinária e a tarifa da Revisão Extraordinária
 
 

Quadro 27: Resultado da 12ª RO, 14ª RE e Reajuste - com escalonamento tarifário

Evento TARIFA VIGENTE
(11ª RO e 13ª RE e Reajuste)

TARIFA PROPOSTA 
12ª RO, 14ª RE e Reajuste VARIAÇÃO

TBP Final 1,41980 1,58101 11,35%
Revisão Ordinária - 1,43948 1,39%1

Revisão Extraordinária - 1,58101 9,83%2

IRT 1,91690 1,99725 4,19%
Tarifa reajustada R$ 2,72161 R$ 3,15768 16,02%

Tarifa arredondada R$ 2,70 R$ 3,20 18,52%
1 Variação entre a TBP vigente e a tarifa da Revisão Ordinária

2 Variação entre a tarifa da Revisão Ordinária e a tarifa da Revisão Extraordinária
 

149. Considerando os incrementos tarifários do escalonamento proposto, temos a segunda parcela do escalonamento de 0,24563 de TBP, a vigorar em
22/02/2021, a terceira de 0,20070, a vigorar em 22/02/2022 e a quarta parcela de 0,05031, a vigorar em 22/02/2023. Há que se ressaltar que os incrementos
tarifários previstos para 22/02/2021, 22/02/2022 e 22/02/2023, só são devidos no caso de cumprimento do cronograma de inves�mentos, nos termos do Termo
Adi�vo a ser firmado.

150. Caso a proposta de escalonamento apresentada não seja passível de acordo com a concessionária, recomenda-se a u�lização de
outro instrumento que vise o incen�vo da execução dos inves�mentos, como a definição, no Termo Adi�vo a ser pactuado, de Descontos de Reequilíbrio
associados a esses novos inves�mentos - instrumento atualmente existente em outros contratos de concessão rodoviária.

151. Em razão do exposto, sugere-se encaminhar à Diretoria Colegiada da ANTT os resultados da análise da 12ª Revisão Ordinária, da 14ª Revisão
Extraordinária e do Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio da concessionária Autopista Litoral Sul, com vigência originalmente prevista para 22/02/2020 - sendo
que o atraso na aplicação destas alterações deverá ser reequilibrado na próxima Revisão Ordinária.

 

(assinado eletronicamente)
ISABELA SOARES MACHADO REICHERT

Coordenadora de Gestão de Contratos de Concessão de Rodovias

De acordo, encaminha-se à SUINF.
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(assinado eletronicamente)
MIRIAN RAMOS QUEBAUD

Gerente de Gestão Econômico-Financeira de Rodovias
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária
 

 

Brasília, 07 de maio de 2020.
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